
CÂMARA DE VEREADORES DA ~STÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SAO PAULO

('jnl:tLl ~k Vereadores da Estância
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TIPO.DEUÇITAstAO:M~OR PREQO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 3010512019

PRAZO FINAL PARA ENTREGA DOS·ENVELOPES: 09~OOhoras
HORÁRIO DE ABERTURA' DOS ENVELOPES: 09:30 horas

LOCAL: CÂMARA D,EVEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE 'TU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAl,.. DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTíCIOS E MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENE PARA USO DA CÂMARA DE VEREADORES DA

ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU/SP, por intermédio
de seu Presidente Vereador, Givanildo Soares da Silva, no exercício da competência
conferida pela alínea "e" do inciso 111do artigo 25 do Regimento Interno, torna público que
se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTíCIOS E
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO DA CÂMARA'DE VEREADORES DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DEITU, conforme descrito no Anexo I deste instrumento
convocatório, que será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

A sessão pública de processamento do Convite será realizada na AI: Barão do Rio
Branco, 28, Centro, Itu/SP, iniciando-se no dia 30/05/2019, às 09h30 min, e será
conduzida pela Comissão de Licitação, designada pelo Ato da Presidência n° 01/2019.

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta serão recebidos na
sessão pública de processamento do Convite, após o credenciamento d~s interessados
que se apresentarem para participar do certame.

Aberta a sessão, a Comissão de Licitação procederá ao recebimento dos Envelopes "A"
(Habilitação) e "B" (Proposta) de todas as licitantes credenciadas.

Excepcionalmente, com vistas à ampliação da disputa e mediante as justificativas
necessárias, a Comissão de licitação poderá prorrogar pelo tempo necessário o horário
de início da sessão pública de processamento do Convite.

As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem
estar no local com a antecedência necessária para cumprimento dos horários e prazos
estabelecidos.

LOCAL PARA lNFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS
AI. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP.
Tel.: (11) 4403-9300
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CÂMARA DE VEREADORES DA ~STÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SAO PAULO

(-;llil;lr:l .tc Vereadores da éslil.ncia
Tunstica de Itu

1-DOOBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento de material de consumo, gêneros alimentícios e material de limpeza e
hiqiene para uso da Câmara de Vereadores da Estância Turística de ltu, nas disposições
estabelecidas neste Convite e seus anexos, que desde já passam a fazer parte integrante
elndlssocláveldeste instrumento, independentemente de sua transcrição,

11 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Processo, conforme o art. 22, §3°, da Lei 8.666/1993, os
interessados especializados no ramo do objeto:

2.1.1 que forem convidados diretamente pela Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Itu;

2.1.2 que manifestem seu interesse em participar do certame com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

2.2 Os interessados devem ainda ser estabelecidos no país, satisfazer as condições e
disposições contidas nesteedital e anexos e apresentarem a documentação relacionada
no tópico HABILITAÇÃO.

2:3 Não poderão participar da presente licitação:

2.3.1 Estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.2 Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

2.3.3 Impedidas e suspensas de licitar e/ ou contratar nos termos do inciso 111 do
artigo 87 da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7° da Lei Federal
n". 10.520/02 e da Súmula nO51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

2.3.4 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei 9.605/98;

2.3.5 Declaradas inidônéas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2.4 A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto à
inexistência de qualquer fato impeditivo decorrente de sanção .administrativa ou
judicial. declaração de inidoneidade, bem como no reconhecimento de que não
mantémvínculo de parentesco na linha reta ou colateral até o 3° qrau com dirigente
ou servidor, inclusive os responsá~eis pela licitação. A particip~ÇãOem qualquer
dascondi.cões anteriores importará' em responder na condiçãr de má-fé,para
todos os fms. .' '. ! ,"

!

2.5 Cópias deste edita I poderão ser obtidas gratuitamente na ~ágina de internet
, .

www.camaraitu.sp.gov.br. (opção de menu Licitações), mediante p'reenchimento dos
!campos solicitados para a retirada, I
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111-DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes doe mentos:

a) em se tratando de representante legal, o estatuto social, contr to social ou outro
instrumento equivalente, registrado na Junta Comercíal ou tratando-se de
sociedades simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de talinvestidura;

b) em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pú lica ou particular,
com firma reconhecida, do qual constem poderes específi os para interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demai atos pertinentes
ao certame, acompanhado do correspondente documento. deritre os indicados
na alínea "a", que comprovem os poderes do mandante para a oUitorga;. . i

c) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá apresentar
a carta de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 11;

!

d) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-
se exibindo documento oficial que contenha foto.

3.2 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser a~resentados ou
em original. ou por qualquer processo de cópia autenticada por .cartório
competente ou em cópia acompanhada do original para autenticação pela
Comissão de Licitação.

3.3 Será admitido apenas 01 (um) representante (legal ou procurador) p ra cada licitante,
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa cred nciada.

3.4 A falta de representante credenciado não desclassificará e nem inabilitará a empresa
r

no certame, ficando a empresa apenas sem o direito a manifestação leg I na abertura do
processo.

não serão3.5 Encerrada a fase de credenciamento pela Comissão de Licita
admitidos credenciamentos de eventuais representantes retardatártos.

3.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão aprese lar declaração
conforme modelo estabelecido no Anexo VI deste instrumento convocat rio, visando ao
exercício do direito de preferência e fruição do benefício de habilitação c irregularidade
fiscal e trabalhista, e apresentada, preferencialmente, FORA dos nvelopes nO 1
(Documentação) e nO2 (Proposta Comercial).

IV - DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPO

4.1 Os documentos para habilitação. e a proposta deverão ser apresentados,
.. I

separadamente, em 2 (dois) envelo es fechados o acos e indevas á eis, contendo
em sua parte externa, além do nome dá proponente, as seguintes dizeret
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ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO
AO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO .

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019
DATA DE ABERTURA DE ENVELOPE: 30/05/2019
HORÁRIO DE ABERTURA DE ENVELOPE: 9h30min

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL
AO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019.
DATA DE ABERTURA DE ENVELOPE: 30/05/2019
HORÁRIO DE ABERTURA DE ENVELOPE: 9h30min

v - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
,

5.1 O Envelope "Documentação de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos
a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:

5.1.1 HABILITAÇÃO JURíDICA
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, no caso de sociedades mercantis, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição 'de seus administradores, no qual deverá estar
contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza
ou compatíveis com o objeto da licitação;

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme
modelo constante do Anexo IV

08S.: Os documentos relacionados na alínea "a" ou na alínea f'b" deste subitem
não precisarão constar do envelope "A" - "HABILITAÇÃO", se já tiverem sido
apresentados na etapa de credenciamento.

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL
I

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica~ do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

I
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobihário) da sede ou
domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; , \

c) ~rova de regularid~de perante ~ ~azenda. Federal ~. a ,S7guridade l~ocial (lN.S?),. por.
meio da apresentação da .Certidão Conjunta de, Débitos Relapvos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da R,ceita Federal do
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 'I

, I
i
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
por meio da apresentação do·CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

e) Prova de regularidade de verbas trabalhista, por meio da apresentação da CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas elou Positiva com Efeito de Negativa;

5.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do
plano de recuperação judiciallextrajudicial em vigor."

5.1.4 OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho
noturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze)
anos. (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal),
conforme modelo constante do Anexo 111;

5.2. A documentação· necessária à habilitação d~verá ser apresentada ou no
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente
ou em \ cópia simples, desde que seja apresentada a original I)ara que seja
.autenticada pela Comissão de Licitação.

5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

5.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas aquelas expedidas até 90 (noventa) dias anteriores
à data de apresentação das propostas.

5.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a
inabilitação da proponente.

5.6. A Comissão de Licitação poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet,
nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracldadede documentos
obtidos por este meio eletrônico.

5.7 A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP não se responsabilizará
pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da
verificação. Ocorrendo essa indisponlbilrdade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a ticitante será inabilitada.

I
I
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VI - DA REGULARIDADE TÉCNICA E DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

a) Declaração de que caso consagre-se vencedora apresentará no. prazo de 72
(setenta e duas) horas as fichas técnicas dos produtos ofertados, assinadas pelo
responsável técnico da empresa poderá ser apresentada no original, por qualquer
processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administracão.

b) Declaração firmada pelo Representante Legal de cada LICITANTE de que, se for
vencedora da licitação, apresentará em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da
solicitação da Câmara de Vereadores, o fornecimento de uma amostra das peças
de todos os itens que compõem o(s) lote(s) para anáJise e parecer. da Comissão de
Licitações.

c) A exigência de apresentação de amostra se destina tão somente a empresa
classificada em primeiro lugar.

d) Na hipótese de reprovação das amostras, devidamente fundamentada pela Comissão
de Licitação,' deve-se convocar a licitante classificada na posição subsequente e
sucessivamente, até que se encontre proposta e respectiva amostra consentânea entre
as empresas classificadas.

Obs.: O documento indicado na alínea b deste item deverá ser apresentado em papel
timbrado. da licitante. Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá
fazer a sua identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, número do CNPJ,
endereço, telefone, e-mell.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

7.1 A proposta comercial da empresa licitante, conforme modelo do Anexo V, deverá
compreenderá os seguintes elementos:

a) nome da proponente, endereço, telefone, e-mail, CNPJ ou CPF e inscrição
estadual/municipal;

b) número do Processo Licitatório nO147/2019, Convite n° 09/2019;

c) descrição de forma clara os produtos componentes do objeto da presente
licitação, em conformidade com o Anexo I deste edital;

d) preços' dos produtos especificados no Anexo I do instrumento convocatório em
moeda corrente nacional, composto por apenas duas casas decimais após a
vírgula, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos Preços
propostos deverão estar incluídos, além do' lucro, todas as despesas e. custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou lndlretas, relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a
legislação vigente;

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; .~~.,
Este impresso foi confeccionado
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OBS.: Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam inexequíveis ou
excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores .ao praticado
pelo mercado.

7.2 A Proposta Comercial deverá ser redigida em língua ·portuguesa. salvo quanto
às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
seguencialmente, sem rasuras, emendas. borrões ou entrelinhas e ser datada e
assinada pelo representante I,egal da licitante ou pelo procurador, juntando-se·
cópia da procuração.

7.3 As pro-postas deverão atender estritamente as exiqências de cada item, quanto à
qualidade, quantidade, tamanho, material, e outros, quando for o caso.

7.4 A proposta deverá cotar a quantidade total de cada item licitado dentro do respectivo
lote, sob pena de ser automaticamente desclassificada.

7.5 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

8,1 Na classificação e julgamento, será utilizado o critério de Menor Preço por Item.
não podendo as empresas licitantes cotarem em suas propostas comerciaJs
valores superiores aos estabelecidos no item 7.2, sob pena de desclassificação do
certame.

8.2 Segue abaixo a média global de todos os itens objeto do certame licitatório:

ITENS MÉDIA GLOBAL
1 Chá de erva mate natural R$4.738,25
2 Chá de erva cidreira R$859,50
3 Café especial; superior R$16.320,00
4 Café especial; gourmet R$1.952,50

5 Místura para preparo de bebida de café R$2.534,50com leite; tipo cappuccino
6 Mexedor para café R$163,37
7 Coador de malha R$177,40
8 Açúcar cristal R$4.955,30

Suco pronto para o consumo em
9 embalagem tetrapack de 01 litro; sabor R$1 .626",67

uva
Suco pronto para o consumo em

10 embalagem tetra pack de 01 litro; sabor R$1.690,50
caju

Suco pronto para o consumo em .'

11 embalagem tetra pack de 01 litro, sabor R$1.690,50
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manga
Suco pronto para o consumo em

12 embalagem tetra pack de 01 litro; sabor / R$1.690,50
laranja

Suco pronto para o consumo em
13 embalagem tetra pack de 01 litro, sabor. R$1.690,50

,. goiaba

14 Refrigerante a base de extrato de noz de R$1.520,50cola
15 Refrigerante sabor quaraná R$1.232,10
16 Refrigerante zero açúcar sabor cola R$719,25
17 Adoçante dietético R$135,12
18 Áqua mineral sem gás; galão de 20 litros R$5.591,67

19 Agua mineral, natural, sem gás, em R$10.858,50fardo com 12 x 510 mliioramas

20 Agua mineral, natural, sem gás em caixa R$14.280,00com 48 x 200 miligramas
21 Copo descartável 80 miligramas R$1.923,33
22 Copo descartável 180miligramas R$5.685,00
23 Biscoito salgado crocante R$1.064,10
24 Biscoito tipo rosquinha R$1.281,30 ,

25 Açúcar refinado; sachês com 5 gramas R$283,õ6
26 Detergente Neutro 500 miligramas R$473,13

27 Desinfetante concentrado R$1.B9~,OO
28 Lustra móveis

i R$123,95
29 Sabão em pó R$163,88
30 Luva para limpeza média R$33,13
31 Luva para limpeza grande R$33,10
32 Esponja para limpeza R$150,00
33 Pano para limpeza R$165,25
34 Flanela para Iimpezà R$49,50
35 Papel higiênico R$4.314,00

36 Saco de lixo com capacidade de 100 R$1.874,83litros
37 Saco de lixo com capacidade de 30 litros R$145,50
38 Limpador instantâneo R$77,03
39 Papel toalha interfolhado R$7.711,50
40 Água sanitária R$927,50
41 Limpa alumínio ! R$18,3à
42 Refil de odorizador R$1.614,00
43 Álcool tipo etlllce hldratado R$233,33,
44 Rodo R$87,06
45 Guardanapo R$396,00
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46 Sabão em barra R$129,35
47 Saco de lixo com capacidade de 60 litros R$166,07
48' Sabonete líquido 5 litros R$760,50
49 Inseticida R$522,60
50 Esponja de aço R$82,63
51 _ Pano de prato R$144,45
52 , Desodorizador de ar R$2.616,75
53 Álcool gel 5 litros R$2.369,10
54 Odorizador sanitário, tipolIel adesivo R$1.610,25
55 Cera líquida para piso R$6.035,63 I

56 Limpador rnultluso com amoníaco R$175,20
57 LimQ.avidro R$35,33
58 Ácido inibido para lim~eza de pisos R$810,00
59 Vassoura - R$57,25
60 Escova sanitária R$175,80

8.,3 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do
Convite, iniciando-se com o credenéiamento dos interessados em participar do certame.

8.4 Após o credenciamento, os licitantes entregarão à Comissão de Licitação- os
envelopes "A" e "8", contendo os documentos de habilitação e a proposta comercial,
respectivamente, que serão analisados e rubricados pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes, lavrando-se a respectiva
Ata.

8.5 Considerar-se-ão inabilitadas as proponentes que não apreséntarem qualquer dos
documentos elencados no Capítulo V, ou os apresentar em desacordo com as exigências
do presente edital, não se admitindo complementação posterior.

8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos
incisos I e " do art. 3°, da Lei Complementar n? 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07/08/2014, interessadas em participar desta licitação, por
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação 'de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restriÇão (artigo 43 da Lei Complementar nO123/2006).

8.7 Havendo alguma restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal eda regularidade
trabalhista, de microempresa ou .empresa de pequeno porte, -será assegurado o
prazo.de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que a
-proponente for declarada vencedora do certame; prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela

! ,
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Lei Complementar nO147, de 07 de agosto de 2014).

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a
documentação no prazo previsto no item anterior, decairão do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classlficação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação (Art, 43, § 2\ Lei

. Complementar 123/2006).

8.9 Os Envelopes, contendo as propostas cornercrars, serão devolvidos fechados às
proponentes consideradas inabilitadas, desde que haja plena e expressa concordância
por todas as licitantes da decisão proferida, inclusive com desistência de interposição de
recursos, os quais serão registrados em ata.

8:10 Concluída a habilitação, havendo renúncia tácita de todas as licitantes ao direito de,
recorrer contra o resultado do julgamento, a Comissão de Licitação dará início à abertura
dos envelopes das "Propostas Comerciais".

8.11 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

8.12 A análise das propostas pela Comissão de Licitação visará ao atendimento das
condições estabelecidas .neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as

. propostas:

a) que não atendam às exigências do edital;

b) que imponham condições estranhas ao edit,al;

c) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

8.13 No julgamento das propostas escritas a Comissão de Licitação levará em conta o
MENOR PRECO POR ITEM, concomitantecom a especificaçãó técnica de cada item.

8.14 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste
edital e que conste da Proposta.

8.15 Sendo julgada aceitável a proposta será lavrada ata do processo.

8.16 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no
§2Q do art. 3P da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

8.17 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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8,18 Na hipótese de todas as empresas serem inabilitadas ou de todas as propostas
serem desclassificadas a Comissão de Licitação poderá, nos termos do §30 do art. 48 da
Lei 8.666/93, fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoímadas das causas referidas neste
artigo.

8.19 Caso não haja tempo hábil para a abertura dos envelopes "A" e "B" no mesmo dia
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, a Comissão de
Licitação poderá interromper a sessão para" adoção das medidas necessárias, sendo
consignado em Ata os motivos da interrupção. A convocação para continuação da sessão
pública dar-se-á ou por meio de correio eletrônico (e-mail), ,ou publicação no endereço
eletrônico www.camaraitu.sp.gov.br. ou na própria sessão interrompida, fazendo
consignar em ata, ficando d{3sde logo notificadas todas as licitantes, para todos os fins.e
efeitos de direito.

IX - DA IMPUGNAÇÃO. DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO

9.1 Qualquer CIDADÃO é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8,666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco)
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
devendoa Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no §1° do art. 113 da Lei 8.666/93.

9.2 Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital
de licitação perante a Administraçãc, o LICITANTE que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder a aberturà dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

9.3 A irnpuqnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.4 A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

/"

9.5 As impugnações contra este Convite deverão ser feitas por escrito, dirigidas ao
subscrítor deste Convite e protocoladas na Câmara de Vereadores (Setor de Protocolo),
das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas em dias úteis.

9.6 Acolhida a impugnação contra o Processo de Licitação, será designada nova data
para realizàção do certame, que será divulgada pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 .No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrihdo-se então o prazo de 2 (dois) dia~.s úteis, a contar ."

. ~I
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da intimação do ato ou da lavratura da ata, para apresentação das razões de recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-Ihes
assegurada vista imediata dos autos.

10.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e a
homologação do procedimento.

10.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato.
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso, sob pena de responsabilidade.

10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

10.5 O recurso terá efeito suspensivo, no que se refere ao item proposto, e o seu
acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 Os recursos contra os atos da Comissão de Licitações deverão ser feitos por escrito,
dirigidos ao subscritor deste Convite e protocolados na Câmara de Vereadores (Setor de
Protocolo), das 08 (oito) horas às 17 (dezessete) horas em dias úteis.

10.7 Serão considerados válidos recursos enviados via fax ou e-mail, desde que seu
original seja entregue no Setor de Protocolo no prazo recursal.

XI - DO PRAZO, LOCAL E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

11.1 As disposições quanto ao prazo, local e condições de entrega do objeto estão
contidas no Contrato (Anexo VII).

XII - DO PAGAMENTO

12.1 As disposições quanto ao pagamento estão contidas no Contrato (Anexo VIJ).

XIII - DA CONTRATAÇÃO

13.1 Quandoconvocada a subscrever o Contrato, a adjudicatária deverá fazê-to no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação.

13.2 O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorrendo
motivo justificado e aceito pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP.

13.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato no
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prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a à penalidade previstas no item 14.2 deste Edital.

13.4 Expirado o prazo fixado no subitem 12.1, a Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Itu/SP poderá convocar as remanescentes, na ordem de classificação, para
os fins ali indicados, em iguaJ prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação. .

13.5 As Licitantes convocadas na hipótese prevista no subitem anterior não ficarão
sujeitas às penalidades em caso de não aceitação das condições ali indicadas.

13.6 Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser
desclassificada se a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP tiver
conhecimento de fato desabonador de sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos
no item anterior, a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP poderá
convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo
com alei Federal n° 8.666/93.

13.8 ° Contrato aser firmado em decorrência deste processo de licitação poderá ser
cancelado a qualquer tempo, mdependente de notificações ou interpelações judiciais ou
-extrejudíciais. com base nos motivos previstos nos art, 77 e 78, na forma do art. 79,
ambos da lei Federal n° 8.666/93,'

XIV - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1 A licitante vencedora ficará dispensada do oferecimento de garantia de execução do
contrato em face do disposto no "cepui" do. artigo nO56 da lei Federal n° 8666/93 e suas
alterações.

XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 As sanções previstas para o.caso de inadimplemento são aquelas previstas no
contrato a ser firmado com o licitante vencedor, que é parte integrante deste edita I.

15.2 De acordo com artigo 81 da Lei Federal n? 8666/93 e suas alterações, a recusa
injustificada do licitante vencedor em assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 12.1, do capítulo XII - DA
CONTRATAÇÃO, caracteriza o descumprimento total/da obrigação assumida, sujeitando-
se à.multa de 1% (um por cento) do valor total da contratação.

15.3 ° descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante
vencedor, sem Justificativa aceita pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Itu/SP, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar' no
encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas
nos artigos 89 a 99 da lei nO8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo de.."•--'----_ ...,
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força maior ou caso fortuito.

15.4 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pela
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, o licitante vencedor ficará isento
das penalidades.

15.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório ea ampla defesa.

XVI - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1 O controle será executado por Oficial Administrativo do Setor de Compras, .ou
substituto legal, que será o Diretor Administrativo e Financeiro da.Câmara de yereadores
da Estância Turlstica de Itu/SP, ao qual caberá a verificação do serviço prestado,
comunicando à licitante os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização.

XVII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 Os custos e despesas decórrentes do pagamento do objeto deste instrumento
correrão por conta da dotação própria constante do orçamento vigente, sob a categoria
econômica nO3.3.90.30, ficha orçamentária n~460.

XVIII - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1 A participação. neste certame implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste edita I e anexos. A não observância dessas condições poderá
implicar na não aceitação dos serviços, sem que caiba ao licitante vencedor inadimplente
qualquer tipo de direito ou reclamação, não se responsabilizando a ·Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP por qualquer indenização.

18.2 As normasdisciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não
comprometamo interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, observados
sempre os princípios que regem a Administração Pública. ,-

18.3 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada no todo ou
em parte por ilegalidade, _de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

18.4 A nulidade do processo de licitação induz à anulação do Contrato, sem prejuízo do
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

18.5 A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na Documentação e Proposta, desde que não contrariem
a legislação vigente e não comprometam a lisura da Licitação, sendo possível a
promoção de diligência destinada a esclarecer -ou a complementar a instrução do
processo.
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18.6 Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação das propostas, independente da condução ou resultado do Processo'
Licitatório.

18.7 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de
expediente na Câmara de Vereadores da Estância Turística deltu/SP, no dia previsto ,
para a Abertura dos Envelopes, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro
dia útil seguinte, no mesmo local e horário, salvo manifestação do Presidente da
Comissão de Licitação em sentido contrário.

18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e se
incluirá o do vencimento.

18.9 Os interessados poderão solicitar .esclarecimentos e informações relativas ao
processamento desta licitação pelo telefone (11) 4403-9300 (compras).

18.10 Os esclarecimentos, correções, alterações .e informações relativas ao
processamento desta licitação, serão divulgados no site www.camaraitu.sp.gov.br e no
quadro de avisos,localizado na sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Itu/SP, sendo de total responsabilidade dos interessados acompanharem as divulgações.

18.11 Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pela Comissão de
Licitação.

18.12 A imprensa oficial da Câmara de vereadores ~a Estância Turística de Itu/SP é a
"Imprensa Oficial da Estância Turística de Itu".

. ,.
18.13 As questões decorrentes da execução deste eidital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas. e julgada~ no foro da Comarca de Itu, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

• ! •
,
!

18.14 Integram o presente edital:

a) Anexo I ~Termo de Referência;

b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo 111 - Modelo de Declaração I de situação regular perante o Ministério do

Trabalho; 1
d) Anexo IV - Modelo de Declaração d' Inexistência d,e Fato Superveniente

e) Anexo V - Modelo de Proposta Com. rcial;

f) Anexo VI - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

g) Anexo VII - Minuta de Contrato;

h) Anexo VII' - Termo de Ciência e Notificação .."~.:
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Itu, 21 de Maio de 2019.

Câmara de Vereado stância Turística de Itu
. anildo Soares da Silva

Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO LlCIT~TÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de consumo -
gêneros alimentícios - e material de limpeza e higiene para uso da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Itu, conforme segue:

MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTíCIOS

1 Caixas com
250 gramas

QUANTIDADE
ITEM DESCRiÇÃO DOS PRODUTOS MARCA EMBALAGEM ESTIMADA

ANUAL

..

CHÁ DE ERVA MATE NATURAL,
o produto deverá ter registro no
ministério da agricultura e/ou
ministério da saúde. Com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.
Embalagem caixa com 250
gramas constituído de folhas
novas e talos; de espécimes
vegetais genuínos ligeiramente
tostados e partidos; de cor verde
amarronzada escura; com
aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio; isento de sujidades, larvas
e outros materiais estranhos. As
condições do produto deverão
estar de acordo com a resolução
RDC 277 de 22 de setembro de
2005 e suas alterações; produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela
ANVISA.

550
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Caixas com 10
gramas, com
10 sachês.

150

CHA DE ERVA CIDREIRA;
Composto de Folhas e Ramos de
Erva Cidreira (melissa Officinalis);
Isento de Sujidades, Fragmentos
de Insetos e Outros .Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria
Sache Individual; Embalagem
Secundaria Caixa de Papel

2· Cartão; Com Validade Mínima de
14 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 267/05, Rdc 277/05,
Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega
Aos . Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;

, 3

CAFÉ ESPECIAL; SUPERIOR;
Torrado e moído; constituído de
grãos arábicos. Podendo conter
15% de grãos Conillon, 10% de
grãos pretos/ verdes/ ardidos;
Grãos pretos-verdes/
fermentados, livre de sabor
estranho; Bebida dura, ou melhor,
aroma característico; sabor
característico e equilibrado; Cor
médio/ moderadamente -escuro a
médio claro; Qualidade global
superior mínima de 6,00 pontos na
escala sensorial; Impurezas
(cascas e paus) em G/100g
máxima de 1%; Embalagem a
vácuo; Com validade mínima na
data da entrega de 8 meses; suas
condições deverão estar de
acordo com a Res.saa-28 de
01/06/2007; Res.saa-30, de
22/06/2007, Rdc 277/05, Rdc
259/02; Rdc 07/11, Rdc 14/14 e
alterações posteriores; Produto
sujeito a verificação no ato da.
entrega aos procedimentos adm.
determinados pela ANVISA

Pacote com
500 gramas

960

4 CAFÉ ESPECIAL; GOURMET;
Torrado em grãos; constituído de
grãos árablcos 100%, isento de

Pacotes de
1kg

50
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5
Com 400
gramas

100

grãos pretos/ verdes/ ardidos;
preto-verdes/ fermentados, livre
de sabor estranho; Bebida mole,
ou melhor, aroma característico,
marcante e intenso; Sabor
característico; Equilibrado e limpo,
Cor médio claro a quase médio;
Qualidade global superior mínima
de 7,30 pontos na escala
sensorial; Impurezas (cascas e
paus) em G/100g máxima de 1%;
Embalagem alto vácuo (tijolinho);
Com validade mínima na data da
entrega de 10 meses; suas
condições deverão estar de
acordo com a' Res.saa-28 de
01/06/2007; Res.saa-30, de
22/06/2007, Rdc 277105, Rdc
259102; Rdc 07/11, Rdc 14/14 e
alterações posteriores; Produto
sujeito .a verificação no ato da
entrega aos procedimentos adm.
determinados pela Anvisa.

MISTURA P/O PREPARO
BEBIDA DE· CAFÉ Ç/LEITEj
TIPO CAPPUCCINO, Composta
de Açúcar, Leite Em Pó, Café
Solúvel; Cacau Em Pó,
Espessarite, Estabillzante e
Outros Ingredientes Permitidos;
Com Cor e Sabor Próprios: Isenta
de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria
Apropriada, Hermetidamente
Fechada, Atóxica; Embalagem
Secundaria Caixa de Papelão
Reforçado; Com Validade Mínima
de 10 Meses Na Data Da Entrega;
e Suas Condições Deverão Estar
de Acordo Com aRde 12/01, Rdc
259102, Rdc 360/03, Rdo 273/05,
Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Ertrega
Aos Procedo admini~trativos
Determinados Pela Anvisa]

i ..

6 MEXEDOR PARA CAFÉ, de
plástico atóxico (poliestireno), no

Pacote com
500 unidades

20

~ __-L ~~ __-L ~i- L-~ ~~
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30

formato palheta italiana, medindo
8,5 Cm (aproximadamente).
Embalado em saco plástico
atóxico.

7

COADOR DE MALHA, 130 mm
de diâmetro, tecido 100% algodão,
para coar café.. Com aro de metal
e arame galvanizado, cabo de
madeira medindo
aproximadamente 10 cm e
comprimento total de 22 em.

8

AÇÚCAR CRISTAL, obtido da
cana de açúcar pacotes de 5 kg,
empacotado convencionalmente
em embalagem de polietileno
atóxico com os dados' de
identificação, com aspecto, cor e
cheiro próprios, sabor doce, isento
de sujidades; parasitas; matérias
terrosos e detritos animais e
vegetais, validade mínima de 11
meses da data de entrega; As
condições do produto deverão
estar de acordo com a resolução
RDC 271 de 22 de setembro de
2005 e suas alterações; produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela
ANVISA.

Pacotes de
5kg

350

9

SUCO PRONTO PARA O
CONSUMO EM EMBALAGEM
TETRA PACK DE 01 .LITRO;
composto líquido de suco de
néctar da fruta; sabor uva, água
potável, sem adição de açúcar,
podendo ser adicionado de
ácidos, possuindo no mínimo 30%
da polpa da fruta; apresêntando
sabor e aroma característicos,
com validade mínima de H~Odias
da data de fabricação e 14,0 dias
na data da eritreqa; i com
embalagem primaria ,li caixa
cartonada aluminizada;e li suas
condições deverão es{~r de
acordo com a instrucão n6~.hativa

1 Litro 200
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200

12/03(mapa), rdc 12/01, rdc
259102, rdc 360103, rdc 05/07, rdc
14/14 e alterações; produto sujeito
a verificação no ato da entrega
aos procedimentos administrativos
determinado pelo MAPA e
ANVISA.

10

SUCO PRONTO PARA O
CONSUMO EM EMBALAGEM
TETRA PACK DE 01 LITRO;
composto líquido de suco de
néctar da fruta; sabor caju, água
potável, sem adição de açúcar,
podendo ser adicionado de
ácidos, possuindo no mínimo 15%
da polpa da fruta; apresentando
sabor e aroma característicos,
com validade mínima de 180 dias
da data de fabricação e 140 dias
na data da entrega; com
embalagem primaria caixa
cartonada aluminizada;. e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01, rdc
259/02, rdc 360/03, rdc 05/07, rdc
14/14 ealterações; produto sujeito
a verificação no ato da entrega
aos procedimentos administrativos
determinado pelo MAPA e
ANVISA.

1 Litro

11

SUCO PRONTO PARA O
CONSUMO EM EMBALAGEM
TETRA PACK DE 01 'LITRO;
composto líquido de suco de
néctar da fruta; sabor manga,
água potável, sem adição de
açúcar, podendo ser adícionado
de ácidos, possuindo no' mínimo
40% da polpa da. , fruta;
apresentando sabor e aroma
característicos, com validade
mínima de 180 dias da data de
fabricação e 140 dias na data da
entrega; com embalagem primaria
caixa cartonada aluminiZf*'da; e
suas condições deverão estar de
acordo com a instrução n<~lrinativa

1 Litro 200
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200

12/03(mapa), rdc 12/01, rdc
259/02, rdc 360103, rdc 05/07, rdc
14/14 e alterações; produto sujeito
a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pelo
MAPA e ANVISA.

12

SUCO PRONTO PARA O
CONSUMO EM EMBALAGEM
TErRA PACK DE 01 UTRO; (
composto líquido suco de néctar
da fruta; sabor laranja" sem
mistura de frutas, água potável,
sem adição de açúcar, podendo
ser adicionado de ácidos,
possuindo no mínimo 50% da
polpa da fruta; apresentando
sabor e aroma· característicos,
com validade mínima de 180 dias
da data de fabricação e 140 dias
na data da entrega; com
embalagem primaria caixa
cartonada aluminizada , e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01, rdc
259/02, rdc 360/03, rdc 05107, rdc
14/14 e alterações , produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinado pelo
MAPA e ANVISA.

..

1 Litro

13

SUCO PRONTO PARA O
CONSUMO EM EMBA~AGEM
TETRA PACK DE 01 'UTRO;
composto líquido de suco de
néctar da fruta; sabor goiaba,
água potável, podendo ser·
adicionado de ácidos, possuindo
no mínimo 35% da polpa d~ fruta;
apresentando sabor e' aroma
característicos, com validade
mínima de 180 dias da 'data de
fabricação e 140 dias na data da
entrega; com embalagem primaria
caixa cartonada aluminizáda; e
suas condições deverão estar de
acordo com a instrução norrnativa
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15

200

12/03(mapa), rdc 12/01, rdc
259/02, rdc 360/03, rdc 05/07, rdc
14/14 e alterações , produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinado pelo
MAPA e ANVISA. /

14

REFRIGERANTE A BASE DE
EXTRATO DE NOZ DE COLA, de
primeira qualidade, composto de
água gaseificada, açúcar,
acidulante, conservante e outros
ingredientes permitidos, isento de
corantes artificiais em embalagem
garrafa pet de 2 litros,
hermeticamente fechada; com
validade mínima de 72 dias na
data da entrega; suas condições
deverão estar de acordo com a
instrução normativa 19/13 (mapa),
rdc 05/07, rdc 12/01; rdc 259/02,
rdc 360/03 e alterações
posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
pelo MAPA e ANVISA.

2 Litros

.REFRIGERANTE SABOR
GUARANA; de primeira
qualldade, composto de água
gaseificada, açúcar, extrato de
semente de guaraná, torante
caramelo, acidulante; conservante
e outros ingredientes permitidos,
isento de corantes artificiais em
embalagem garrafa pet .de 2
litros, hermeticamente f~,chada,
com validade mínima de 72 dias
na data da entrega;· suas
condições deverão estar .de
acordo com a instrução' norrnativa c

19/13 (mapa), rcc 05/07, rdc
12/01; rdc 259/02, rdc 360/03 e
alterações posteriores; I\)r~duto
sujeito a verificação no atb da
entrega aos procedin'j!entos
administrativos pelo MARiA e
ANVISA. . ;

2 Litros 150'
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2 Litros 7516

REFRIGERANTE ZERO
AÇÚCAR SABOR COLA; de
primeira qualidade, composto de
égua gasefficada, açúca~
acidulante, conservante e outros
ingredientes permitidos, isento de
corantes artificiais em embalagem
garrafa pet de 2 litros,
hermeticamente fechada; com
validade mínima de 72 dias na
data da entrega; suas condições
deverão estar de acordo com a
instrução normativa 19/13 (mapa),
rdc 05/07, rdc 12/01; rdc 259/02,
rdc 360/03 e alterações
posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
pelo MAPA e ANVISA.

17

ADOÇANTE DIETÉTICO;
composto de steviosideo 12%,
sobatoO,18 %, égua
q.s.q; apresentação liquida em
frasco de 80ml; acondicionado
em caixa de papelão reforçado ,
com validade mínima de 1.ano na
data da entrega , e suas
condições deverão estar de
acordo com o aprovado pela
associação nacional de diabéticos
ANAD, resolução rdc 271/05
ANVISA , produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA..

Frasco de"
BOml

·20

18

ÁGUA MINERAL SEM GÁS,
acondicionada em embalagem de
polipropileno, dentro do prazo de
validade do galão, protetor na
parte superior e lacre de
segurança, personalizado pelo
fabricante, sem avarias, galão 20
litros; com validade mínima de
3.(três) meses na data da entrega;
e suas condições deverão estar
de acordo com a rdc 274/05, rdc
275/05, rdc 259102,
portaria 470/99 (mme) e' suas

20 Litros 550
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alterações posteriores , produto
sujeito a alterações no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela

•.. ANVISA.

ÁGUA MINERAL, NATURAL
SEM GÁS, EM. FARDO COM
12X510 ML, embalagem garrafa
pet vedada com tampa de rosca,
com validade mínima de 9 (nove)
meses na data da entrega ;e suas

19 condições deverão estar de
acordo com a rdc 274/05, rdc
275/05, rdc 259/02, portaria
470/99 (rnme) e suas alterações
posteriores; produto sujeito a
alterações no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

Fardos com 12
garrafas de

510 ml
950

ÁGUA MINERAL, NATURAL
SEM GÁS EM CAIXA CPM
48X200ML; embalagem primaria
copo de polietileno lacrado com
tampa aluminizada; embalagem
secundaria caixa de papelão
reforçado; com validade mínima

20 de 10 meses na data da entrega;
e suas condições deverão estar
de acordo com a rdc 274/05, rdc
275/05, rdc 259/02, portaria
470/99 (mme) e suas alterações
posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
determinados pela Anvisa.

Fardos com 48
copos de 200

ml
500

21

COPO DESCARTÁ VEL 80 ML;
Os copos devem ser fabricados
com resinas termoplásticas, com
ou sem a incorporação de aditívos
e/ou pigmentos, a critério do
fabricante. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de
rachaduras e furos, não devem
apresentar sujidade, interna ou
enernamsnte. isentos depOrda~
afiadas e rebarbas, dêvendo

,j

suportar o calor do café ••sem

100 unidades
500

pacotes
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100 unidades

500g

1500 pacotes

deformar-se. Os copos, devem
estar de acordo com a norma da
ABNT NBR 14865 - Copos
Plásticos Descartáveis, Portarias
do Inmetro nO453 (01/12/2010), n°
125 (15/3/2011) e 386
(03/10/2011). EMBALAGEM Os
copos devem ser embalados em
saco plástico, com 100 (cem)
unidades, onde deverá constar:
nome do fabricante, quantidade
acondicionada, capacidade total,
informação(ões) para
rastreabilidade, bem como demais
informações exigidas na
legislação em vigor.

22.

COPO DESCARTÁ VEL 180 Ml;
Os copos devem ser fabricados
com resinas termoplásticas, com
ou sem a incorporação de aditivos
e/ou pigmentos, a critério do
fabricante. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de
rachaduras e furos, não devem
apresentar sujidade, interna ou
externamênte, isentos de bordas
afiadas e rebarbas, devendo
suportar o calor do café' sem
deformar-se. Os copos devem
estar de acordo com a norma da
ABNT NBR 14865 - Copos
Plásticos Descartáveis, Portarias
do Inmetro nO453 (01/12/20~0), nO
125 (15/3/2011) e' 386
(03/10/2011). EMBALAGEM Os
copos devem ser embalados em
saco plástico, com 100 (cem)
unidades, onde deverá constar:
nome do fabricante, quantidade
acondicionada, capacidade total,
informação(ões) para
rastreabilidade, bem como demais
informações exigidas na
legislação em vigor.

150
BISCOITO SALGADO

23 CROCANTE - Deverá ser
fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas. não devem .
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'r---~--------------------------~------+-----~----~----------~

estar mal assados ou com
caracteres organolépticos
anormais.
Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, fibra de
trigo, açúcar, extrato de malte, sal,
glicose, soro de leite, fermentos
químicos: bicabornato de amônio,
bicabornato de sódio e fosfato
monocálcico, estabilizante lecitina
de soja. Embalagem: devem estar
acondicionados em embalagem
plástica, atóxica, resistente,
lacrada, contendo 500g. Prazo de
validade mínimo 06 meses a
contar a partir da data de entrega.

BISCOITO TIPO ROSQUINHA
sabores variados, tipo
amanteigado, sabores 'e
formações diversas, composição:
farinha de trigo gordura vegetal
hidrogenada, açúcar e outras
substâncias permitidas. O produto
deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas,
parasitas, sujidades e larvas e em

24 perfeito estado de conservação.
Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticas
anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: devem estar
acondicionados em embalagem
plástica. atóxica, resistente,
lacrada, contendo 500g. Prazo de I·
validade mínimo 06 meses a
contar a partir da data de entrega.

AÇÚCAR REFINADO, granulado,
sachê com 5 gramas, caixa com

25 400 unidades. Composição de
origem vegetal, sacarose de cana-
de-açúcar, sem glúten, para
aplicação em bebidas quentes.

12

500g 150

Caixas com
400 saches de
5 gramas cada
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MATERIAL DE LIMPEZA E-HIGIENE

Descrição do produtoItem Marca'
Emba-
lagem

250

Qte
estimada
anual

.DETERGENTE - NEUTRO 500ml.

SOOml

5 litros

SOOml

Componentes ativo: alquil benzeno sulfonato
de sódio, sais inorgânico sequestrante,
coadjuvante, perfume, corantes sintéticos e
água. Contenha' tensoativo biodegradável.

26 No mínimo 4% de matéria ativa, padrão pH
entre 6,5 e 7,0 e viscosidade entre 100 e 120
CPS. Embalado em galão plástico resistente
contendo 05 litros, com tampa que não
permita vazamento. Contendo data de
fabricação, prazo de validade e registro junto
aANVISA.

CONCENTRADO,

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080.- TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu;sp.gov.br SITE: www.camaraltu.sp.gov.br

DESINFETANTE
limpador; constituído com agentes
bactericidas, detergente 'biodegradável,
agentes sequestrantes, antioxidante,
promovendo a desinfecção e desodorização
da superfície onde é aplicado, controlando os
maus odores provenientes da matéria

27 orgânica decomposta pormicro-organismos,
a base de cloreto de benzalcônio e essência
floral ou eucalipto suave, com diluição de
.1:1O bactericida, 1:50 bacteriostático e 1:20
odorizante, embalado em galão plástico
resistente contendo 05 litros, com tampa que
não permita vazamento. Contendo data de
fabricação, prazo de validade e registro junto
aANVISA.

LUSTRA MÓVEIS a base de cera de
carnaúba, perfume suave, monoestearato de
glicerina, álcool ceto estearílico,cetil trimetil
amônio, parabenos, ingredientes ativo

28 silicone 0,36% líquido de média viscosidade,
de secagem rápida e de odor floral.
Embalado em frasco plástico opaco
contendo 500 ml, com bico dosador.
Contendo data de fabricação, prazo de
validade e registro junto a ANVISA.

60

20
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30

LUVA PARA LIMPEZA, látex natural NBR,
com revestimento interno 100% algodão,
reforçada, superfície externa antiderrapante,
acondicionada em embalagem plástica.
Tamanho médio. Deverá estar em
conformidade com as normas da ABNT NBR
13.393.

30

SABÃO EM PÓ, com detergente para lavar
roupas, composto de tensoativo aniônico,
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico,
tamponantes, corante, essência, carga,
água, alquil benzeno sulfonato de sódio,
acondicionado em caixas ou embalagens
.plásticas de 01 kg. Contendo data de
fabricação, prazo de validade e registro junto
aANVISA.

29 1kg

10

10

200

31

LUVA PARA LIMPEZA, látex natural NBR,
com revestimento interno 100% algodão,
reforçada, superfície externa antiderrapante,
acondicionada em embalagem plástica.
Tamanho grande. Deverá' estar em
conformidade com as normas da ABNT NBR
11

1

3.393.

50

32

ESPONJA PARA LIMPEZA, dupla face,
medida- não inferior a 110 x 75 x20 mm,
formato retangular, espuma de poliuretano e
fibra sintética abrasiva, na cor verde e
amarela, com ação antibactérias.

33 PANO PARA LIMPEZA de chão, tipo saco,
encorpado, alvejado, com bainha, tamanho
não inferior a 60 x 80 cm.

34 FLANELA PARA LIMPEZA 100% algodão,
bordas overlocadas, cor amarelo e tamanho
não inferior a 40 x 60 cm.

PAPEL HIGIÊNICO; Folha dupla; Classe 01,
neutro; Cor branca; Alvura Iso maior que
80%; índice de maciez igualou menor que

35 5,5 nm/g; Resistência a tração ponderada
igualou maior que 90 n/m; Ouantidace de
pintas igualou menor que 20 mm2/m2

;

Tempo de absorção de água igualou menor
que 5 S; Conforme norma ABNT Nbr 15464-
2 e 15134; Características complementares:

Pacotes
com 4
rolos -

-

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28" CENTRO - ITU,- SP - CEP 13300-080," TEL.: (11) 4403-9300
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30

com 100
Fardos 50

5 litros

Fardos 10
com 100
unidades fardos

Matéria prima 100% fibra celulósica;
Comprimento do rolo de 30 m - com
tolerância ,de 2%; Com largura de 10 Gm -
cem tolerância de 2%; Diâmetro no máximo
de 11,7 em: Largura do tubete 10 Cm - com
tolerância de 2%; Diâmetro interno do tubete
maior que 4 em; Acabamento gofrade, em
relevo; Picotado; Fragrância neutra;
Rotulagem contendo: C/identificaçãe da
classe, marca, quantidade de rolos, aroma,
metraqem do papel, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mall, telefone do SAC;
Embalagem COm boa visibilidade de produto:

SACO COM CAPACIDADE DE 100 LITROS
para lixo, cor preto, -pollproplleno. gramatura
não inferior a 10 micras, medindo

36 aproximadamente e 75 x 105 em.
Acondicionado em fardo com 100 unidades.
Deverá estar em conformidade com as
normas da ABNT NBR
9190/9191/13055/13056

SACO COM CAPACIDADE DE 30 LITROS
para lixo, cor preto, pelipropileno, gramatura
não inferier a 6 micras, medindo

37 aproximadamente e 59 x ,62 cm.
Acondicionado. em fardo com 100 unidades.
Deverá estar em conformidade com as
normas da ABNT NBR
9190/9191/13055/13056

LIMPADOR INSTA~TÂNEO multiuso
biodegradável. Acondicionado em fraco de
500 ml. Cem posição: linear alquil benzene

38 sulfonate de sódio, tensoativo não lônico,
alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter .
glicólico, álcool, perfume e água. Contendo
data de fabricação, prazo de validade e
registro' junto a ANVISA

39
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, duas
dobras, branco, extra-luxo, com alto poder de
absorção, na medida. 23 x 21 cm.
Cemposiçãe: 100% celulose virgem.
Acondicionàdo em pacote cem 1.000 folhas.

unidades fardos

500ml

.
Pacotes
cem
1.000
folhas

600

40 ÁGUA SANITÁRIA a base de hipocloríto de
sódio. Composição: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto. Teor de clero

ALAMEDA ElARÃODO RIO 6RANCO, 26 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-060 - TE~,; (11) 4403-9300
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GUARDANAPO; Guardanapo descartável,
45 tamanho 22 a 23 x 22 a 23 em, extra branco,

sem estampa e 100% de fibras naturais,
pacote com ,50 unidades.

10

ativo variando entre 2 a 2,50 %. Aplicação:
alvejante e desinfetante de uso geral.
Acondicionada em galão plástico resistente '
de 05 litros, com tampa que não permita o'
vazamento. Contendo data de fabricação,
prazo de validade e registro junto a ANVISA.

41

LIMPA ALUMíNIO a base de ácido sulfônico.
Composição: tensoativo aniônico,
biodegradável, coadjuvante, corante e água.
Princípio ativo: tensoativos. Acondicionado
em frasco plástico de 500 ml. Contendo data
de fabricação, e prazo de validade e registro
junto a ANVISA.

500 ml

REFIL DE ODORIZADOR de ambientes.
Aerosol de fragrâncias variadas.

42 Composição: Fragrância, solvente e
propelente. Peso líquido 175 g. Conteúdo
250 1111. Contendo data de fabricação, prazo
de validade e registro junto a ANVISA.

250 ml 60

ÁLCOOL TIPO eríuco HIDRATADO,
concentração 92,8 INPM. Aplicação: uso

43 doméstico. Acondicionado em frasco plástico
resistente de 01 litro. Contendo data de
fabricação, prazo de validade e registro junto
a ANVISA.

1 litro 30

44

RODO; Rodo com base em propileno,
medindo aproximadamente 60 cm de
comprimento x 3,5 cm de largura, com
borracha natural, dupla ação e cabo em
madeira plastificado, medindo 1,20 m.

12

Pacotes
com 50
unidades

200

SABÃO EM BARRA; Sabão em barra
glicerinado, composição: sabão base, água,

46 corante, sal T8 6.850 inorgânico, glicerina
coadjuvante, tensoativo aminiótico, tablete
com 200 gramas. Embalagem com 05 (cinco)
tabletes.

Tabletes
com 200
gramas

20

47 SACO COM CAPACIDADE DE 60 LITROS
para lixo, cor preto, poüproplleno, gramatura
I

Fardos
com 100

10
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5 litros 50

não inferior a 8 micras, medindo
aproximadamente e 59 x 62 em.
Acondlcionado em fardo com 100 unidades.
Deverá estar em conformidade com as
normas da ABNT NBR
9190/9191/13055/13056

unidades fardos

SABONENTE LÍQUIDO, 5 LlTROS;O
produto deverá apresentar-se límpido, livre
de resíduos suspensos ou precipitações.

48 Deverá possuir aroma suave, ação
amaciante e poder de limpeza. Deverá vír
pronto para uso sem sofrer diluição, podendo
ser utilizado em qualquer tipo de saboneteira
para líquidos.

INSETICIDA; Inseticida doméstico, para uso
através de bomba manual espargidora

49 acondicionado com 300 1111 (mínimo).
Acondicionado em latas novas e litografadas
com 300 ml (mínimo). O produto deverá ser
reqistrado/notificado na ANVISA. '

·300 rrit 60

ESPONJA DE AÇO; Composto de aço
carbono, com peso líquido de 44 a 62

50 gramas.' Contendo na embalagem data de
fabricação, informação de validade e
identificação do fabricante. Embalagem com
8 unidades.

51 PANO DE PRATO; Pano de cozinha, 100%
algodão, com costura nas orlas, branco.

Pacotes
com 8

unidades 50
(44 a 62
gramas)

60
,

DESODORIZADOR DE'AR; Tipo aerossol.
Produto com composição capaz de
neutralizar ou reduzir a percepção de odores
desagradáveis em ambientes fechados.
Composição básica: água, álcool, ingrediente

52 ativo, solubilizantes, coadjuvantes,
fragrâncias e butano/propano. Frasco com -,
no mínimo 360 ml. No mínimo 2 (duas)
fragrâncias. Lote, data de fabricação,
embalagem e transportes nos termos dos
regulamentos daANVISA. Prazo de validade
não inferior a 18 meses, a partir do
recebimento definitivo.

360 ml' 300

53 ÁLCOOL GEL 5 LITROS; Etílico hidratado,
70 INPM, neutro, frasco de 5 litros, contendo
na embalagem data de fabricação e

5 litros 60
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150'

validade, selo do INMETRO e INOR,
responsável químico, identificação do
fabricante e marca na embalagem.

ODORIZADOR SANITARIO; TIPO GEL
ADESIVO; Composto lauril éter sulfato de

54 sódio, álcool C16-22 etoxilado, álcool C16-18
etoxilado, óleo mineral; Álcool linear,
fragrância; solução aquosa de polímero,
glicerina,polietilenoglicol e água; embalado
em refil; Com aplicador. .

55

CERA LIQUIDA PARA PISO; Principio ativo
plastificante, alcalinizantes, formadores de
filmeemulsionante; Composição básica 1,2
benzotiazolin-3 ona, coadjuvante, fragrância,
veiculo corante; Outras substâncias químicas
permitidas; Antiderrapante; Teor não voláteis
11,50% - 14,50%; Na cor Incolor;
Acondicionado em frasco; Produto sujeito a
verificação no ato da entrega; Aos
procedimentos adm. determinados pela
Anvisa. '

Com 6
discos

Com 5
litros

500ml

500 ml

Galões
com 5
litros

56

LIMPADOR MULTIUSO COM AMONíACO,
para limpeza pesada. Composição básica:
Linear alquilbenzeno sulfonato de sódio,
amônia, opacificante, sequestrante,
fragrância e veículo. Acondicionado em
frasco plástico de 500 rnl. O produto deverá
ser registrado/notificado na ANVISA.

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br .

LIMPA VIDRO; tensoativo aniõnico fiuorato;
lauril éter súlfato de sódio, nonil fenol
etoxiladoeter glicolcio, álcool etílico, perfume

57 e água; Com validade até 3 anos; Incolor;
Acondicionado em frasco plástico de 500 ml;
Produto sujeito a' veriflcaçâo no ato da
entrega; Aos procedimentos adm.
determinados pela Anvisa.

ÁCIDO INIBIDO PARA LIMPEZA DE
58 PISOS, Produto sujeito a verificação no ato

da entrega; Aos procedimentos .adm.
determinados pela Anvisa.

150

30

10

25
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59

30

VASSOURA, doméstica, propriedades
mínimas: cepa em polipropileno medindo: 26
x 5 x 5 cm (comprimento x largura x
espessura), com 200 cerdas por tufo, com
cerdas de polipropileno, macia, tipo lisa,
cepa pesando 240 g, cabo de madeira
revestida de poliproplleno de alta densidade,
rosca em polietileno.

10

ESCOVA SANITÁRIA, resistente, com
cerdas em nylon, para uso interno em vaso
sanitário, formato arredondado, na cor
branca, com suporte, medindo
aproximadamente 14 x 42 cm.

60

CONDiÇÕES GERAIS:
01) Impostos: Inclusos;
02) A empresa vencedora deverá apresentar declaração de que caso consagre-se
vencedora apresentará no prazo de 72 (setenta e duas), horas as fichas técnicas dos
produtos ofertados, assinadas pelo responsável técnico da empresa poderá ser
apresentada no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração.
03) A empresa vencedora deverá apresentar, ainda, declaração firmada pelo
Representante Legal de cada LICITANTE de que, se for vencedora da llcitação..
apresentará em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da solicitação da Câmara de
Vereadores, o fornecimento de uma amostra das peças de todos os itens que compõem
o(s) lote(s) para análise e parecer da Comissão de Licitações..
04) Prazo de entrega: ENTREGA FRACIONADA CONFORME A NECESSIDADE DO
LEGISLATIVO. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até, 02' (dois) dias
corridos contados da solicitação que poderá se dar mediante requisição, telefone ou e-
mail, a qual especificará as quantidades dos bens'. (A previsão é de que seja feita uma
entrega!por mês); ,
05) Local de entrega: Alameda Barão do Rio Branco, 28 -Centro -SP - CEP 13300-
000' ',

i •
06) Finalidade da Proposta: Licitação, na modalidade Convite.
07) Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal
eletrônica, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto, desde que
tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto. Só será objeto de pagamento a
quantidade efetivamente fornecida;
08) Os produtos deverão ser de 1a linha e cumprir todas as exigências legais
quanto àcomercialização, não podendo em hipótese alguma ser reciclado;

09) Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, as quais
deverão conter a identificação dos produtos;
10) A quantidade total é a estimativa de consumo para 12 (doze) meses e sua entrega
será fracionada conforme a necessidade do Legislativo;
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11) Prazo da proposta: 12 (doze) meses;

12) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

Itu, 21 de Maio de 2019.

Câmara de Vereadore stância Turística de Itu
Gi CioSoares da Silva

Presidente
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PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO-li

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU/SP

Alameda Barão do Rio Branco, 28

Centro -Itu/SP

A empresa ' localizada na , CNPJ nO ~ , por

seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente

CREDENCIAR o(a) Sr(a). . , (nacionalidade, estado civil,

profissão) portador da cédula de identidade RG nO , CPF nO

...................... , como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao CONVITE

N° 09/2019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para

fornecimento de material de consumo, gêneros alimentícios e material de limpeza e

higiene para uso da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, conforme

. descritos no Anexo I deste instrumento convocatório, com poderes para praticar todos os
/

atos que se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir da interposição

de recurso.

<,

(Local), de ; de 2019.

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina)

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a
empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha
com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail.
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PROCESSO UCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

À

. CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITUlSP

Alameda Barão do Rio Branco, 28

Centro - Itu/SP

(Razão Social da licitante), inscrita no CNPJ n.? , por

. intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

_________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n.?

________ e do CPF n.O , DECLARA, sob as penas da _

lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o8.666, de 21 de junho de 1993,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
c

(Local), ., de de 2019.

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina)

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a
empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha
com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail.

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300~080 - TEL.: (11) 4403-9300
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

'( 'jl~)ilr;l ele Vereadores da Estáncia
Furistica de ltu

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

A N EXOIV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

(em papel timbrado da licitante)

A
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu

AI. Barão do Rio Branco, 28

Centro - Itu/SP

Ref.: Convite nO09/2019.

(Razão Social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nO _ com

sede no endereço , Município de , por intermédio de seu

. ' representante legal o (a) Sr. (a) , portador(a) da Carteira de Identidade

RG nO e do CPF nO -' para os fins de dar atendimento ao

disposto na alínea "d" do item 5.1.1. do InstrumentoCon\tocatório do Convite nO09/2019,

que objetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de material de

consumo, gêneros alimentícios e material de limpeza e higiene para uso da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Itu, DECLARA, sob as penas. da lei, que até a

presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

(Local), de de 2019

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina)
, /
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

t ·,I]":\;\r:1 de Vereadores da Estância
Turística de Itu

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO-V

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL

À

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU/SP

Alameda Barão do Rio Branco, 28.

Centro -Itu/SP

Razão Social

CNPJ Inscrição Municipal/Estadual

Endereco Numero Bairro

Município Estado CEP
-,

E-mail coroorativo Telefone Fax

E-mail pessoal

Nome do responsável que irá assinar o contrato

Estado Civil CPF RG

Endereço comercial Numero Balrro .

Munícípio Estado CEP

Função que ocupa na empresa I Dados bancários
,

Endereço residencial Numero Bairro

Município Estado CEP

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - nu -SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br
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(·~-lt'.l;\r;t .Jc Vereadores da Estância
Funstica de Itu

'CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de

consumo, gêneros alimentícios e material de limpeza e higiene para uso da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Itu, conforme especificado na Tabela abaixo e nos

termos e condições constantes neste edita!.

MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTíCIOS

Qtde. Valor Valor
Item Descrição dos produtos Marca Emb. estimada Unitário Total

anual (R$) (R$)

CHÁ
-

DE ERVA MATE
NATURAL, o produto
deverá ter registro no
ministério da agricultura
e/ou ministério da saúde.
Com identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo de
validade. . Embalagem ,

caixa com 250 gramas
constituído de folhas
novas e talos; de
espécimes vegetais
genuínos \ ligeiramente
tostados e partidos; de Caixas

1 cor verde amarronzada
com 250 550escura; com aspecto, cor,

cheiro e sabor próprio; .gramas

isento de sujidades,
larvas e outros materiais

. estranhos. As condições
do produto deverão estar
de acordo com a
resolução RDC 277 de 22
de setembro de 2005 e
suas alterações; produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela
ANVISA

VALOR TOTAL DO ITEM N° 01 (R$) (por extenso),

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28- CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
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.lc Vereadores da Estância
Turística de Itu

·CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

Caixas
com 10
gramas,
com 10
sachês.

1502

CHA DE E~.vA
CIDREIRA; Composto de
Folhas e Ramos de Erva
Cidreira (melissa
Officinalis); Isento de
Sujidades, Fragmentos
de Insetos e Outros
Materiais Estranhos;
Embalagem Primaria
Sache Individual;
'Embalagem Secundaria
Caixa de' Papel Cartão;
Com Validade Mínima de
14 Meses Na Data Da
Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar
de Acordo Com a Rdc
12/01, Rdc 259/02, Rdc
267/05, Rdc 277/05, Rdc
14/14 e Alterações
Posteriores; Produto
Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm.
Determinados Pela
Anvisa;

VALOR TOTAL DO ITEM N° 02 (R$) ----, (por extenso)

Pacote
com 500
gramas

9603

CAFÉ ESPECIAL;
SUPERIOR, Torrado e
moído; constltuldo de
grãos arábicos. Podendo
conter 15% de grãos
Conillon, 10% de grãos
pretos/ verdes/ ardidos;
Grãos pretos-verdes/
fermentados, livre de
sabor estranho; Bebida
dura, ou melhor, aroma
característico; sabor
característico e
equilibrado; Cor médio/
moderadamente escuro a
médio claro; Qualidade
global superior mínima de
6,00 pontos na escala
sensorial; Impurezas
(cascas' e paus) em
G/100g máxima de 1%;

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br

.~"'-IEste impresso foi conteccronadc
com 4a.fe! 100% reciclado

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

(';-lnl:lr:1 de Vereadores da Estância
Turfstica de lru

Embalagem a vácuo;
Com validade mínima na
data da entrega de 8
meses; suas condições
deverão estar de acordo
com a Res.saa-28 de
01/06/2007; Res.saa-30,
de 22/06/2007, Rdc
277/05, Rdc 259/02;. Rdc
07/11, Rdc 14/14 e
alterações posteriores;
Produto sujeito a
verificação no ato da
entrega aos
procedimentos adm.
determinados pela
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 03 (R$) ---" (por extenso)

50

CAFÉ ESPECIAL;
GOURMET; Torrado em
grãos; constituído de
grãos árabicos 100%,
isento de grãos pretos/
verdes/ ardidos; preto-
verdes/ fermentados, livre
de sabor estranho;
Bebida mole, ou melhor,
aroma característico,
marcante e intenso;
Sabor característico;
Equilibrado e limpo, Cor
médio claro a quase

4 médio; Qualidade global
superior mínima de 7,30
.pontos na escala
sensorial; Impurezas
(cascas e paus) em
G/100g máxima de 1%;
Embalagem alto vácuo
(tijolinho); Com validade
mínima na I data da
entrega de 10 ,meses;
suas condições deverão
estar de acordo com a
Res.saa-28 de
01/06/2007; Res.saa-30,
de 22/06/2007, Rdc
277/05, Rdc 259/02; Rdc

Pacotes
de tkg
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('<lr~l;lI-a de vereadores LI:l Estância
Turística de Itu

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

VALOR TOTAL DO ITEM N° 04 (R$) -'-- (porextenso)

07/11, Rdc 14/14 e
alterações posteriores;
Produto sujeito a
verificação no ato da
entrega
procedimentos
determinados
Anvisa.

aos
adm.
pela

100

MISTURA PIO
PREPARO BEBIDA DE
CAFÉ C/LEITE; TIPO
CAPPUCCINO,
Composta de Açúcar,
Leite Em PÓ, Café
Solúvel; Cacau Em PÓ,
Espessante, Estabilizante
e Outros Ingredientes
Permitidos; Com Cor e
Sabor Próprios; Isenta de
Sujidades e Outros
Materiais Estranhos;
Embalagem Primaria
Apropriada,
Hermeticamente

5 Fechada, Atóxica:
Embalagem Secundaria
Caixa de Papelão
Reforçado; ComValidade
Mínima de 10 Meses Na
Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar
de Acordo Com a Rdc
12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03, Rdc 273/05, Rdc
14/14 e Alterações
Posteriores; Produto
Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos
Procedo administrativos
Determinados Pela
Anvisa;

Com 400
gramas

VALOR TOTAL DO ITEM N° 05 (R$) """"'-- (por extenso)

20
MEXE DOR PARA CAFÉ,

6 de plástico atóxico
(poliestireno), no formato

Pacote
com 500
unidades
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'CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DEITU
ESTADO DE SÃO PAULO

t;ll,I;\LI .lc Vereadores ,LI Estância
Tutistica de lru

palheta italiana, medindo
8,5 I cm
(aproximadamente).
Embalado em saco
plástico atóxico.

VALOR TOTAL DO ITEM 'N° 06 (R$) [por extenso)

30

COADOR DE MALHA,
130 mm de diâmetro,
tecido 100% algodão,
para coar, café. Com aro
de metal e arame
galvanizado, cabo de
madeira medindo
aproximadamente 10 cm
e comprimento total de 22
cm.

7

VALOR TOTAL DO ITEM N° 07 (R$) '-- (por extenso}

350

AÇÚCAR CRISTAL,
obtido da cana de açúcar
pacotes de 5 kg,
empacotado
convencionalmente em
embalagem de polietileno
atóxico com os dados de
identificação, com
aspecto, cor e cheiro
próprios, sabor doce,
isento de sujidades;
parasitas; matérias
terrosos e detritos
animais e

8 vegetais, validade
mínima de 11 meses da
data de entrega; As
condições do produto
deverão' estar de acordo
com a resolução RDC
271 de 22 de setembro
de 2005 e suas
alterações; produto
sujeito ..a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela
ANVISA.

Pacotes
de 5kg
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DEITU
ESTADO DE SÃO PAULO

l 'j!~l,lr;1 de Vereadores li;l Estância
Turística de ltu

VALOR TOTAL DO ITEM N° 08 (R$) (por extenso) ~

1 Litro

SUCO PRONTO PARA
O CONSUMO EM
EMBALAGEM TETRA
PACK DE 01 LITRO;
composto líquido de suco
de néctar da fruta; sabor
uva, água potável, sem
adição de açúcar,
podendo ser adicionado
de ácidos, possuindo no
mínimo 30% da polpa da
fruta; apresentando sabor
e aroma característicos,
com validade mínima de
180 dias da data de
fabricação e 140 dias na

9 data da entrega; com
embalagem primaria
caixa cartonada
aluminizada; e suas
condições deverão estar
de acordo com a
instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01,
rdc 259/02, rdc 360/03,
rdc 05/07, rdc 14/14 e
alterações; ~produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinado pelo MAPA
eANVISA.

200

VALOR TOTAL DO ITEM N° 09 (R$) (por extenso)

1 Litro 200

.
SUCO PRONTO PARA
O CONSUMO EM
EMBALAGEM TETRA
PACK DE 01 LITRO;
composto líquido de suco

10 de néctar da fruta; sabor
caju, água potável, sem
adição de açúcar,
podendo ser adicionado
de ácidos, possuindo no
mínimo 15% da polpa da
fruta; apresentando sabor

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO -ITU - SP - CEP 13300-080 - TEt.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br

.'"'-IEste impresso foi confeccionado

co.m4~e! 100% recicladc

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


Turtsfica de Itu

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

e aroma característicos,
com validade mínima de
180 dias da data de
fabricação e 140 dias na
data da entrega; com
embalagem primaria
caixa cartonada
aluminizada; e suas
condições deverão estar
de acordo - com a
instrução nórmativa
12/03(mapa), rdc 12/01,
rdc 259/02, rdc 360/03,
rdc 05107, rdc 14/14 e
alterações; produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinado pelo MAPA
eANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 1(} (R$) (por extenso)

1 Litro

SUCO PRONTO PARA
O CONSUMO EM
EMBALAGEM TETRA
PACK DE 01 LITRO;
composto líquido de suco
de néctar da fruta; sabor
manga, água potável,
sem adição de açúcar,
podendo ser adicionado
de ácidos, possuindo no
mínimo 40% da polpa da
fruta; apresentando sabor

11 e aroma característicos,
com validade mínima de
180 dias da data de
fabricação e 140 dias na
data da entrega; com
embalagem primaria
caixa cartonada
aluminizada; e suas
condições deverão, estar
de acordo' com a
instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01,
rdc 259í02, rdc -360/03,
rdc 05107, rdc 14/14 e

200
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ESTADO DE SÃO PAULO
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU

(;II,lar:1 .lc Vereadores da Estância
Turística de ltu

alterações; produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pelo MAPA
eANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 11 (R$) --"'" (por extenso)

200

SUCO PRONTO PARA
O CONSUMO EM
EMBALAGEM TETRA
PACK DE 01 LITRO;
composto líquido suco de
néctar da fruta; sabor
laranja, sem mistura de
frutas, água potável, sem
adição de açúcar,
podendo ser adicionado
de ácidos, possuindo no
mínimo 50% da polpa da
fruta; apresentando sabor
e aroma característicos,
com validade mínima de
180 dias da data de

12 fabricação e 140 dias na
data da entrega; com
embalagem primaria
caixa cartonada
aluminizada , e suas
condições deverão estar
de acordo com a
instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01,
rdc 259/02, rdc 360/03,
rdc 05/07, rdc 14/14 é
alterações , produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos .
administrativos
determinado pelo MAPA
eANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 12 (R$) (por extenso)

SUCO PRONTO PARA
13 O CONSUMO EM

EMBALAGEM TETRA
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

VALOR TOTAL DO ITEM N° 13 (R$) (por extenso)

PACK DE 01 LITRO;
composto líquido de suco
de néctar da fruta; sabor
goiaba, água potável,
podendo ser adicionado
de ácidos, possuindo no
mínimo 35% da polpa da
fruta; apresentando sabor
e aroma característicos,
com validade mínima de
180 dias da data de
fabricação e 140 dias na
data da entrega; com
embalagem primaria
caixa cartonada
aluminizada; e suas
condições deverão estar
de acordo com a
instrução normativa
12/03(mapa), rdc 12/01,
rdc 259/02, rdc 360/03,
rdc 05/07, rdc 14/14 e
alterações , produto
sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinado pelo MAPA
eANVISA.

200

REFRIGERANTE A
BASE DE EXTRATO DE
NOZ DE COLA, de
primeira < qualidade,
composto de água
gaseificada, açúcar,
acidulante,conservante e
outros ingredientes
permitidos, isento de
corantes artificiais em
embalagem garrafa pet
de 2 litros,
hermeticamente fechada;
com validade mínima de
72 dias na data da
entrega; suas condições
deverão estar de acordo

2 Litros14

a instrucão'com
,
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

l ':-lt~l;Ha de Vereadores da Estância
Tnrtstica dc ltu '

VALOR TOTAL DO ITEM N° 14 (R$) - (por extenso)

normativa 19/13 (mapa),
rdc 05/07, rdc 12/01; rdc
259/02, rdc 360/03 e
alterações posteriores;
produto sujeito a
verificação no ato da
entrega aos
procedimentos
administrativos pelo
MAPA e ANVISA.

150

REFRIGERANTE
SABOR GUARANA; de
primeira qualidade,
composto de água
gaseifiéada, açúcar,
extrato de semente de
guaraná, corante
caramelo, acidulante;
conservante e outros
ingredientes permitidos,
isento de corantes
artificiais em embalagem
garrafa pet de 2 litros,
hermeticamente fechada,

15 com validade mínima de
72 dias na data· da
entrega; suas condições
deverão estar de acordo
com a instrução
normativa 19/13 (mapa),
rdc 05/07, rdc 12/01; rdc
259/02, rdc 360/03 e
alterações posteriores;
produto sujeito a
verificação no ato da
entrega aos
procedimentos
administrativos pelo
MAPA e ANVISA.

2 Litros

VALOR TOTAL DO ITEM N° 15 (R$) (por extenso)

75

REFRIGERANTE ZERO
AÇÚCAR SABOR
COLA; de primeira
qualidade, composto de
água gaseificada, açúcar,

2 Litros16

ALAMEDA BARÃ.o 0.0 Rl.o BRANCO, 28 - CE~TR.o - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br

•••ta.:
Este impresso foi confeccionado

com ~'1,100% reciclado

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


~~~ CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

Turtsuca de I1U

VALOR TOTAL DO ITEM N° 16 (R$) ~ __ • (por extenso)

acidulante, conservante e
outros ingredientes
permítidos, isento de
corantes artificiais em
embalagem garrafa pet
de 2 litros,
hermeticamente fechada;
com validade mínima de
72 dias na data da
entrega; suas condições
deverão estar de acordo
com a instrução
normativa 19/13 (mapa),
rdc05/07, rdc 12/01; rdc
259/02, rdc 360/03 e
alterações posteriores;
produto sujeito a
verificação no ato da
entrega aos
procedimentos
administrativos pelo
MAPA e ANVISA.

20

ADOÇANTE DIETÉTICO;
composto de steviosideo
12%, sobato 0,18 %,
ágUa q.s.q;apresentação
liquida em frasco de
BOml; acondicionado em
caixa de papelão
reforçado , com validade
mínima de 1 ano na data
da . entrega , e suas
condições deverão estar

17 de acordo com o
aprovado pela
associação nacional de
diabéticos ANAD,
resolução rdc 271/05
ANVISA ; produto sujeito
a verificação "no ato da
entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela
ANVISA.

Frasco
de80ml

VALOR TOTAL DO ITEM N° 17 (R$) (por extenso)
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
. ESTADO DE SÃO PAULO

( ';·II:I<1r:1 ,k Vereadores tia Estância
Turivtica UCIru-

20 Litros 55018

ÁGUA MINERAL SEM
GÁS, acondicionada em
embalagem de
polipropileno, dentro do
prazo de validade do
galão, protetor na parte
superior e lacre de
segurança, personalizado
pelo fabricante, sem
avarias, galão 20 litros;
com validade mínima de
3(três) meses na data da
entrega; e suas
condições deverão estar
de acordo com a
rdc 274/05, rdc 275/05,
rdc 259/02,
portaria 470/99 (mme) e
suas alterações
posteriores , produto
sujeito a alterações no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela
ANVISA.

..

VALOR TOTAL DO ITEM N° 18 (R$) (por extenso)

Fardos
com 12
garrafas
de 510

ml

..

ÁGUA MINERAL,
NATURAL SEM GÁS,
EM FARDO 'COM
12X510 ML, embalagem
garrafa pet vedada com
tampa de rosca, com
validade mínima de 9
(nove) meses na data da
entrega ;e suas

19 condições deverão estar
de acordo com a rdc
274/05, rdc 275/05, rdc
259/02, portaria 470/99
(mme) e suas alterações
posteriores; produto
sujeito a alterações no
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela

950
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO·

ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 19 (R$) ~_(por extenso)

Fardos
com 48
copos de
200ml

20

ÁGUA MINERAL!
NATURAL SEM GÁS EM
CAIXA COM 48X200ML;
embalagem primaria
copo de polietileno
lacrado com tampa
aluminizada; embalagem
secundaria caixa de
papelão reforçado; com
validade mínima de 10
meses na data da
entrega; e suas
condições deverão estar
de acordo com a rdc
274/05, rdc 275/05, rdc
259/02, portaria 470/99
(mme)e_ suas alterações
posteriores; produto
sujeito a verificação rio
ato da entrega aos
procedimentos
administrativos
determinados pela
Anvisa.

500

VALOR TOTAL DO ITEM N° 20 (R$) ----.,.(porextenso)

100
unidades21

COPO DESCARTÁVEL
80 ML; Os copos devem
ser fabricados com
resinas termoplásticas,

/ com ou sem a
incorporação de aditivos
elou pigmentos, a critério
do tabrtcante, Os copos
devem ser homogêneos,
isentos de rachaduras e
furos, ~ não devem
apresentar sujidade,
interna ou externamente,
isentos de bordas afiadas
e rebarbas, devendo
suportar o calor do café
sem deformar-se. Os
copos devem estar de
acordo com a norma da

500'

pacotes
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

{';il~lar;1 de Vereadores da l-stância
Turística de Iru

ABNT NBR 14865 -
Copos Plásticos
Descartáveis, Portariàs
do Inmetro nO, 453
(01/12/2010), nO 125 -

(15/3/2011) e 386
(03/10/2011 ). -
EMBALAGEM Os cO(20S
devem ser embalados em -
saco (2lástico, com 100
(cem} unidades, onde
deverá constar: nome do
fabricante, quantidade
acondicionada,
capacidade total,
informação( ões) para
rastreabilidade, bem
como demais
informações exigidas na
legislação em vigor.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 21 (R$). (por extenso)

COPO DESCARTÁVEL
180 ML; Os copos devem
ser fabricados com
e-'

termoplásticas,resinas
com ou sem a
incorporação de aditivos

\ e/ou pigmentos, a critério
do fabricante. Os copos
devem ser homogêneos,
isentos de rachaduras e -

furos, não devem
apresentar .sujidade, .'

interna ou externamente, 100 1500
22 isentos de bordas afiadas unidades pacotes

e rebarbas, devendo
suportar o calor do café
sem deformar-se .. Os
copos devem estar de
acordo com a norma da
ABNT NBR 14865 -
Copos Plásticos
Descartáveis, Portarias
(jo Inmetro n° 453
(01/12/2010), nO 125
(15/3/2011) e 386
(03/10/2011 ).
EMBALAGEM Os copos -

ALAMEDA BARÃO DORIO BRANCO, 28 - CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br

.1l>-\..:
Este impresso foi ccr-tr-ccronado

comJ51!t1 100% reciclado

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


Turística de Itu

IJI

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

VALOR ~OTAL DO ITEM N° 22 (R$};....., (por extenso)

devem ser embalados em
saco, plástico, com 100
(cem) unidades, onde
deverá constar: nome do
fabricante, quantidade
acondicionada,
capacidade total,
informação(ões) para
rastreabilidade, bem
como demais
informações exigidas na
legislação em vigor.

150

BISCOITO SALGADO
CROCANTE - Deverá
ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e
limpas, não devem estar
mal assados ou com
caracteres organolépticos
anormais.

500g

VALOR TOTAL DO ITEM N° 23 (R$) -'-- ,-- (por extenso}

Ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, fibra de
trigo, açúcar, extrato de

23 malte, sal, glicose, soro
de -,leite, fermentos
químicos: bicabornato de
amônio, bicabornato de
sódio e fosfato
monocálcico,
estabilizante lecitina de
soja. Embalagem: devem
estar acondicionados em
embalagem plástica,
atóxica, resistente,
lacrada, contendo 500g.
Prazo de validade mínimo
06 meses a contar a
partir da data de entrega.

TIPOBISCOITO
ROSQUINHA sabores
variados, tipo
amanteigado, sabores e

500g 15024
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ele Vereadores da Estância
Turist iCE de ltu

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

formações diversas,
composição: farinha de
trigo gordura vegetal
hidrogenada, açúcar e
outras substâncias
permitidas. O produto
deverá ser fabricado a
partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas,
parasitas, sujidades e
larvas e em perfeito
estado de conservação.
Serão rejeitados biscoitos
mal cozidos, queimados e
de caracteres
organolépticas anormais,
não podendo apresentar
excesso de dureza e nem
se apresentar
quebradiço. Embalagem:
devem estar
acondicionados em
embalagem plástica
atóxica, resistente,
lacrada, contendo 500g.
Prazo de validade mínimo
06 meses a contar a
partir da data de entrega.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 24 (R$) ----(por extenso)

AÇÚCAR REFINADO,
granulado, sachê com 5
gramas, caixa com 400
unidades. Composição de
origem vegetal, sacarose
de cana-de-açúcar, sem
glúten, para aplicação em
bebidas quentes.

Caixas
comAOO
saches
de 5

gramas
cada

25 12

VAL1R TOTAL DO ITEM N° 25 (R$) (porextenso)

I
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CÂMARA DEVEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DEITU
ESTADO DE SÃO PAULO

I.~-\I'.\ar<l ele Vereadores (ti Estância
Tutistica dc Itu

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

500ml

Valor
Total
(R$)

Item Descri-ção do produto Marca Emb.
Qte. Valor

estimada Unitário
anual (R$)

DETERGENTE NEUTRO
500ml. Componentes
ativo: alquil benzeno
sulfonato de sódio, sais
inorgânico sequestrante,
coadjuvante, perfume,
corantes sintéticos e
água. Contenha
tensoativo biodeqradável.
No mínimo 4% de matéria

26 ativa, padrão pH entre 6,5
e 7,0 e viscosidade entre
100 e 120 CPS.
Embalado em galão
plástico resistente
contendo 05 - litros, com
tampa que não permita
vazamento. Contendo
data de fabricação, prazo
de validade e registro
junto a ANVISA

250

VALOR TOTAL DO ITEM N° 26 (R$) -'-- (por extenso)

60

DESINFETANTE
CONCENTRADO,
limpador, constituído com
agentes bactericidas,
detergente biodegradável,
agentes sequestrantes,
antioxidante, promovendo
a desinfecção e
desodorização da

27 superfície onde é
aplicado, controlando os
maus odores
provenientes da matéria
orgânica decomposta por
micro-organismos, a base
de cloreto de benzalcônio
e essência floral ou
eucalipto suave, com
diluição de 1: 1O
bactericida, 1:50

5 litros
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(·;·lI~lar:;ele Vereadores da Estância
Tutictica de Itu

bacteriostático e 1:20
odorizante, embalado em
galão plástico resistente
contendo 05 litros, com
tampa que não permita
vazamento. Contendo
data de fabricação, prazo
de validade e registro
junto a ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 27 (R$) (por extenso)

LUSTRA MÓVEIS a base
de cera de carnaúba,
perfume suave,
monoestearato de
glicerina, álcool -ceto
estearílico, cetil trimetil
amônio, parabenos,
ingredientes ativo silicorie

28 0,36% líquido de média
viscosidade, de secagem
rápida e de odor floral.
Embalado em frasco
plástico opaco contendo
500 ml, com bico
dosador. Contendo data
de fabricação, prazo de
validade e registro junto a
ANVISA.

20SOOml

VALOR TOTAL DO ITEM N° 28 (R$) (por extenso)

SABÃO EM PÓ, com
detergente para lavar
roupas, composto de
tensoativo aniônico,
coadjuvantes, sinergista,
branqueador óptico,
tamponantes, corante,

29 essência, carga, água,
alquil benzeno sulfonato
de sódio, acondicionado
em caixas ou embalaqens
plásticas de 01 kg.
Contendo data de
fabricação, prazo de .
validade e registro junto a

1kg 30

ALAMEDA BARÃO DO R/O BRANCO, 28 - CENTRO - /TU - SP - tEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov.br S/TE: www.camaraitu.sp.gov.br

.~ta.:
Este impresso foi conteccionado

com 8'1'81100% reciclado

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

('jT~\;\r:l de Vereadores da Estância
Turística de Itu

ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 29 (R$) ~(por extenso)

LUVA PARA LIMPEZA,
Iátex natural NBR, com
revestimento interno
100% algodão, reforçada,
superfíçie' externa
antiderrapante,

30 acondicionada em
embalagem plástica.
Tamanho médio. Deverá
estar em conformidade
com as normas da ABNT
NBR 13.393.

10

VALOR TOTAL DO ITEM N° 30 (R$) ~ (por extenso)

LUVA PARA LIMPEZA,
látex natural NBR, com
revestimento interno
100% algodão, reforçada,
superfície externa
antiderrapante,
acondicionada em
embalagem plástica.
Tamanho grande. Deverá
estar em conformidade
com as normas da ABNT
NBR 13.393.

1031

VALOR TOTAL DO ITEM N° 31 (R$) (por extenso)

ESPONJA PARA
LIMPEZA, dupla face,
medida não inferior a 110
x 75 x 20 mm, formato

32 retangular, espuma de
poliuretano e fibra
sintética abrasiva, na cor
verde e amarela, com
ação antlbactérlas.

200
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

l ';it~lar:\ .Ic Vereadores (LI Estância
Turística de lru

VALOR TOTAL DO ITEM N° 32 (R$) (por extenso)

50

PANO PARA LIMPEZA
de chão, tipo saco,

33 encorpado, alvejado, com
bainha, tamanho não
inferior a 60 x 80 em..

VALOR TOTAL DO ITEM N° 33 (R$) (por extenso)

30
FLANELA PARA
LIMPEZA 100% algodão,

34 bordas overlocadas, cor
amarelo e tamanho não
inferior a 40 x 60 cm.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 34 (R$) ..."...-_(por extenso)

900

PAPEL HIGIÊNICO;
Folha dupla; Classe 01,
neutro; Cor branca;
Alvura Iso maior que

, 80%;. índice de maciez
igualou menor que 5,5
nm/g; Resistência a
tração ponderada igualou
maior que 90 n/m;
Quantidade de pintas
igualou menor que 20
mm2/m2; Tempo de
absorção de água igual
ou menor que 5 S;

35 Conforme norma ABNT
Nbr 15464-2 é 15134;
Características
complementares: Matéria
prima 100% fibra
celulósica; Comprimento
do rolo de 30 m - com
tolerância de 2%; Com
largura de 10 Cm - com
tolerância de 2%;
Diâmetro no máximo de
11,7 cm; Largura do
tubete 10 Cm - com
tolerância de 2%;
Diâmetro interno do
tubete maior que 4 em;

Pacotes
com 4
rolos
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

Acabamento gofrado, em
relevo; Picotado;
Fragrância neutra;
Rotulagem contendo:
C/identificação da classe, '
marca, quantidade de
rolos, aroma, metragem
do papel, nome do
fabricante e fantasia,
CNPJ, e-mail, telefone do

. SAC; Embalagem com
boa visibilidade do
produto;

VALOR TOTAL DO ITEM N° 35 (R$) (por extenso)

Fardos
com 100
unidades

SACO COM
CAPACIDADE DE 100
LITROS para lixo, cor
preto, polipropileno,
gramatur~ não inferior a
10 micras, medindo

36 aproximadamente e 75 x
105 cm. Acondicionado
em fardo com 100
unidades. Deverá estar'
em conformidade com as
normas da ABNT NBR
9190/9191/13055/13056

50

fardos

VALOR TOTAL DO ITEM N° 36 (R$) '-(por extenso)

Fardos
com 100
unidades

SACO COM
CAPACIDADE DE 30
LITROS para lixo, cor
preto, polípropileno,
gramatura não inferior a 6
micras, medindo

37 aproximadamente e 59 x
62 cm. Acondicionado em

. fardo com 100 unidades.
Deverá' estar em
conformidade com as
normas da ABNT NBR
~190/9191/13055/13056

10

fardos

VALOR TOTAL DO ITEM N° 37 (R$) ~ (por extenso)
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(':jl~lar;l .Ic Vereadores tia Estância
Turística de ltu

500ml 30

LIMPADOR
INSTANTÂNEO multiuso
biodegradável.
Acondicionado em fraco
de 500 ml. Ocmposiçâo:
linear alquil benzeno
sulfonato de sódio,

38 tensoativo não iônico,
alcalinizante,
sequestrante,
solubilizante, éter
glicólico, álcool, perfume
e água. Contendo data de
fabricação, prazo de
validade e registro junto a
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 38 (R$) ~ (por extenso)

Pacotes
com
1.000
folhas

PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO, duas
dobras, branco, extra
luxo, com alto poder de

39 absorção, na medida 23 x
21 cm. Composição:
100% celulose virgem.
Acondicionado em pacote
com 1.000 folhas.

600

VALOR TOTAL DO ITEM N° 39 (R$) __ '-- (por extenso]

ÁGUA SANITÁRIA a
base de hipoclorito de
sódio. Composição:
hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio,
cloreto. Teor de cloro
ativo variando entre 2 a
2,50 %. Aplicação:

40 alvejante e desinfetante
de uso geral.
Acondicionada em galão
plástico resistente de 05
litros, com tampa que não
permita o vazamento.
Contendo data de
fabricação, prazo de
validade e registro junto a

5 litros 100
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(~-!\~\ar;jele Vereadores da Estância
Turística de ltu -,

ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 40 (R$) (por extenso)

LIMPA ALUMíNIO a base
de ácido sulfônico.
Composição: tensoativo
aniônico, biodeg radável,
coadjuvante, corante e r-.

água. Princípio ativo:
41 tensoativos. 500 ml 10

Acondicionado em frasco
plástico de 500 ml.
Contendo - data de <

fabricação, e prazo de
validade e registro junto a
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 41 (R$) (por extenso)
"

REFIL DE ODQRIZADOR
de ambientes. Aerosol de
fragrâncias variadas.
Composição: Fragrância,
solvente e propelente.

42 Peso líquido 175 g. 250 ml 60
Conteúdo 250 ml.
Contendo data de

•• <
fabricação, prazo de
validade e registro junto a
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 42 (R$) (por extenso)

ÁLCOOL TIPO eríuco
HIDRATADO,
concentração S2,8INPM.
Aplicação: uso doméstico.

43 Acondicionado em frasco 1 litro 30plástico resistente de 01
litro. Contendo data de
fabricação, prazo de
validade e registro junto a ,
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 43 (R$) (por extenso)
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RODO; Rodo com base
em propileno, medindo
aproximadamente 60 cm
de comprimento x 3,5 cm

44 de largura, com borracha
natural, dupla ação e
cabo em madeira
plastificado, medindo 1,20
m.

12

VALOR TOTAL DO ITEM N° 44.(R$) (por extenso)

Pacotes
com 50
unidades

GUARDANAPO;
Guardanapo descartável,
tamanho 22 a 23 x 22 a

45 23 cm, extra branco, sem
estampa e 100% de fibras
naturais, pacote com 50
unidades.

200

VALOR TOTAL DO ITEM N° 45 (R$) ~---. (por extenso)

Tabletes
com 200
gramas

SABÃO EM BARRA;
Sabão em barra
glicerinado, composição:
sabão base, água,

46 corante, sal T8 6.850
inorgânico, glicerina
coadjuvante, tensoativo
aminiótico, tablete· com
200 gramas. Embalagem
com 05 (cinco) tabletes.

20

VALOR TOTAL DO ITEM N° 46 (R$) ......;... ,.....-__ (por extenso)

Fardos
com 100
unidades

SACO 'COM
CAPACIDADE DE 60
LITROS para lixo, cor
preto, polipropileno,
gramatura não inferior a 8

47 micras, medindo
aproximadamente e 59 x
62 cm. Acondicionado em
fardo com 100 unidades.
Deverá estar em
conformidade com as
normas da ABNT NBR

10
fardos
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9190/9191/13055/13056

VALOR TOTAL DO ITEM N° 47 (R$) (por extenso)

5 litros 50

SABONENTE LíQUIDO,
5 liTROS; O produto
deverá apresentar-se
Iímpido, livre de resíduos
suspensos ou
precipitações.· Deverá

48 possuir aroma suave,
ação amaciante e poder
de limpeza. Deverá vir
pronto para uso sem
sofrer diluição, podendo
ser utilizado em qualquer
tipo de saboneteira para
líquidos .

. VALOR TOTAL DO ITEM N° 48 (R$) (por extenso)

300 ml 60

INSETICIDA; Inseticida
doméstico, para uso
através de bomba manual
espargidora /
acondicionado com 300
ml (mínimo).

49 Acondicionado em latas
novas e Iitografadas com
300 ml (mínimo). O
produto deverá ser
registrado/notificado na
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 49 (R$) ·, ---'- (por extenso)

ESPONJA DE AÇO;
Composto de aço Pacotes
carbono, com peso cornB

50 líquido de 44 a 62 unidades 50
gramas. Contendo na (44 a 62
embalagem data de gramas)
fabricação, informação de
validade e identificação
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do fabricante. Embalagem ,
com 8 unidades.

VALOR.TOTAL DO ITEM N° 50 (R$) (por extenso)

60

PANO DE PRATO; Pano
de cozinha, 100%
algodão, com costura nas
orlas, branco.

51

VALOR TOTAL DO ITEM N° 51 (R$) (por extenso)

300

DESODORIZADOR DE
AR; Tipo aerossol.
Produto com composição
capaz de neutralizar ou
reduzir a percepção de
odores desagradáveis em
ambientes fechados.
Composição básica:
água, álcool, ingrediente
ativo, solubilizantes,

52 coadjuvantes, fragrâncias
e butano/propano. Frasco
com no mínimo 360 ml.
No mínimo 2 (duas)
fragrâncias. Lote, data de
fabricação, embalagem e
transportes . nos termos
dos regulamentos da
ANVISA. Prazo de
validade não inferior a ,18
meses, a partir do
recebimento definitivo.

360 ml

VALOR TOTAL DO ITEM N° 52 (R$) (por extenso)

60

ÁLCOOL GEL, 5
LITROS; Etílico
hidratado, 70 INPM,
neutro, frasco de 5 litros,

53 contendo na .embalagem
data de fabricação e
validade, selo do
INMETRO e INOR,

5 litros

responsável químico,
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identificação do fabricante
e marca na embalagem.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 53 (R$) (por extenso)

ODORIZADOR
SANITARIO; TIPO GEL
ADESIVO; Composto
lauril éter sulfato de sódio,
álcool C16-22 etoxilado,

54 álcool C16-18 etoxilado,
óleo mineral; Álcool
linear, fragrância, solução
aquosa de polimero,
glicerina, . polietilenoglicol
e água; embalado em
refil; Com aplicador.

Com 6
discos 150

VALOR TOTAL DO ITEM N° 54 (R$) (por extenso)

CERA LIQUIDA PARA
PISO; Principio ativo
plastificante,
alcalinizantes, formadores
de filme emulsionante;
Composição básica 1,2
benzotiazolin-3 ona,
coadjuvante, . fragrância,
veiculo corante; Outras
substâncias químicas Com 555 permitidas; litros 150
Antiderrapante: Teor não
voláteis 11,50% - 14,50%;
Na cor Incolor;
Acondicionado em frasco;
Produto sujeito a
verificação no. ato da
entrega; Aos
procedimentos adm.
determinados pela
Anvisa.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 55 (R$) (por extenso)

.
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500 ml 30

LIMPADOR MUL TIUSO
COM AMONíACO, para
limpeza pesada.
Composição básica:
Linear alquilbenzeno
sulfonato de sódio,

56 amônia. opacificante,
sequestrante, fragrância e
veiculo. Acondicionado
em frasco plástico de 500
ml. O produto deverá ser
registrado/notificado na
ANVISA.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 56 (R$) --'"-' (por extenso)

500 ml 10'

LIMPA VIDRO; tensoativo
aniônico fluorato; lauril
éter sulfato de sódio, nonil
fenol etoxiladoeter
glicolcio, . álcool etílico,
perfume e água; Com
validade até 3 anos;

57 Incolor; Acondicionado
em frasco plástico de 500
ml; Produto sujeito a
verificação no ato da
entrega; Aos
procedimentos adm.
determinados pela
Anvisa.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 57 (R$) (por extenso)

Galões
com 5
litros

25

ÁCIDO INIBIDO PARA
LIMPEZA DE PISOS,
Produto sujeito a

58 verificação no ato da
entrega; Aos
procedimentos adm.
determinados pela
Anvisa.

.VALOR TOTAL DO ITEM N° 58 (R$) (por extenso)
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VASSOURA, doméstica,
propriedades ' .rmrumas:
cepa em polipropíleno
medindo: 26 x 5 x 5' cm
(comprimento x largura x
espessura), com 200

59 cerdas por tufo, com 10cerdas de polipropileno.
macia, tipo lisa, cepa
pesando 240 g, cabo de
madeira revestida de
polipropileno de alta
densidade, rosca em
polietileno.

VALOR TOTAL DO ITEM N° 59 (R$) (por extenso)

-
ESCOVA SANITÁRIA,
resistente, com cerdas
em nylon, para uso
interno em vaso sanitário,

60 formato arredondado, na 30
cor branca, com suporte,
medindo
aproximadamente 14 x 42
crn.:

VALOR TOTAL DO ITEM N° 60 (R$) (por extenso)

VALOR TOTAL DOS ITENS (R$) ~ (por extenso)

CONDiÇÕES GERAIS:

01) Impostos: Inclusos;

02) Prazo de entrega: ENTREGA FRACIONADA CONFORME A NECESSIDADE DO
LEGISLATIVO. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 02 (dois) dias
corridos contados da solicitação que poderá se dar mediante requisição, telefone ou e-
mail, a qual especificará as quantidades dos bens. (A previsão é de que seja feita uma
entrega por mês);

03) Local de entrega: Alameda Barão do Rio Branco, 28 - Centro -SP - CEP 13300-
000;

04) Finalidade da Proposta: Licitação, na modalidade Convite.

05) Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal
eletrônica, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto, desde que
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tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto. Só será objeto de paqamento a
quantidade efetivamente fornecida;

06) Os produtos deverão ser de 1a linha e cumprir todas as exigências legais
quanto à comercialização, não podendo em hipótese alguma ser recicladoj

07) Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, as quais
deverão conter a identificação dos produtos;

08) A quantidade total é a estimativa de consumo para 12 (doze) meses e sua entrega
será fracionada conforme a necessidade do Legislativo;

09) Prazo da proposta: 12 (doze) meses;

10) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

DECLARAÇÃO
DECLARA, ainda:

1 - que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data limite para a apresentação dos envelopes no referido certame;

2 - que se compromete, a apresentar declaração de que caso consagre-se vencedora

apresentará no prazo de 72 (setenta e duas) horas as fichas técnicas dos produtos

ofertados, assinadas pelo responsável técnico da empresa poderá ser apresentada no

original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por

servidor da Administração.

3 - que se compromete, a apresentar declaração firmada pelo Representante Legal de

cada LICITANTE de que, se for vencedora da licitação, apresentará em até 72 (setenta e

duas) horas, contadas da solicitação da Câmara de Vereadores, o fornecimento de uma

amostra das peças de todos os itens que compõem o(s) lote(s) para análise e parecer da

Comissão de Licitações.

4 - que o prazo de entrega dos produtos será em até 02 (dois) dias corridos contados da

solicitação da Administração Pública.

S - que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas

acessórias e necessárias relativas aos trabalhos, objeto desta Licitação, como encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como, materiais novos e de

primeira qualidade, mão de obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente

certame;
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6 - que nos comprometemos a seguir as especificações do termo de referência. e

projetos afins.

7 .•...não estar impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos dos incisos

111 e IV do art.87, da lei n? 8.666/93.

8 - não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para

qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou. indireta de menores de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 7°, inciso XXXIII, da

Constituição Federal de 1988/ Lei nO9.854/99).

(Local), __ de de2019.

(Assinatura sob carimbo da empresa, com nome e cargo.)

(Aplicar, ao lado, o Carimbo CNPJ da empresa.

2) O critério de julgamento será o de menor preço por item.
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PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO-VI

MODELO - DECLARAÇÃO DÉMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

À

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITUlSP

AI. Barão do Rio Branco, 28

Centro - Itu/SP

Eu, (nome do representante), RG n? __ , DECLARO, sob as penas da lei, sem

prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

.............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nO .

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de, 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação no Processo Licitatório

nO 147/2019, Convite nO09/2019, realizado pela Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Itu/SP.

DECLARO, ainda pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de

qualquer fato trnpeditivo à participação e possuir os documentos exigidos como condição

para a assinatura do contrato descritos no item 5.2. do instrumento convocatório

(Local), de ~ de 2019.

Assinatura do representante legal. ~

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a
empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha -
com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail.
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. PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

ANEXO-VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE ITU/SPE XXXXXXXXXPARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNEROS
ALIMENTíCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO DA CÂMARA DE

VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU

Pelo presente Contrato, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE ITU/SP, inscrita no CNPJ sob o n? 50.793.660/0001-45, com sede à AI.
Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, CEP 13300-080, neste ato representada pelo
seu Presidente Sr. GIVANILDO SOARES DA SILVA, vereador, portador da cédula de
identidade RG nOXX.XXX.XXX e CPF (MF) n?XXX.XXX. XXX-XX , doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, XXXXXXX, C.N.P.J. nOXX.XXX.XXX/XXXX-
XX, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxx, neste ato representada pelo
xxxxxxxxxxxx, RG. nO xxxx, CPF nO xxxx, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm, entre si, certo e ajustado o presente instrumento, o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira submissão à Lei Federal nO
8.666/93, com suas alterações, e demais normas legais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de consumo,
gêneros alimentícios e material de limpeza e higiene para uso da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Itu, conforme descrito no Anexo I, conforme condições previstas
no Termo de Referência e na Proposta Comercial, parte integrante do Processo
Licitatório n° 147/2019, Convite n° 09/2019, os quais ficam fazendo parte integrante e
inseparáveldeste instrumento como se aqui estivessem transcritos.

1.2 Pelo presente Contrato a CONTRATADA compromete-se a fornecer os produtos,
. para os diversos setores da Câmara, de acordo com as especificações descritas no
respectivo instrumento convocatório, Termo de Referência e Proposta apresentada pela
ora CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste
instrumento como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 A CONTRATADA compromete-se a fornecer os produtos ora contratados de acordo
com as condições contidas no Processo Licitatório Convite nO09/2019, em especial no
respectivo instrumento convocatório e Termo de Referência ao mesmo anexados, bem
como na Proposta pela .mesma apresentada.
2.2 O objeto licitado será entregue parceladamente, até 6 termo final do contrato, de

. . ~~
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acordo com as necessidades e solicitações do Setor de Compras ou Almoxarifado da
CONTRATANTE.

2.3 As solicitações serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

2.4 Os produtos deverão ser entregues .na sede da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Itu/SP, sita à Alameda Barão do Rio Branco, n° 28, Centro,ltú, SP, no Setor
de Compras ou Almoxarifado, no prazo máximo de 02 (dois) dias, da data do pedido
pelo Setor de Compras ou Almoxarifado.

2.5 Corre por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato,
observada a legislação vigente, bem como o pleno atendimento de todas as garantias do
objeto, respondendo por quaisquer danos que estes apresentarem ou vierem a
apresentar quando de sua entrega.

2.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar qualquer produto que esteja
em desacordo com o previsto neste Procedimento Licitatório Convite nO 09/2019,
podendo cancelar o fornecimento e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal
n 8.666/93.

2.7 Na hipótese de substituição, motivada por quaisquer causas que impliquem na
reprovação do item, a CONTRATADA deverá fazê-Ia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço adjudicado.

2.8 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ser
causados a funcionários seus, da CONTRATANTE e/ou terceiros na- entrega do objeto
deste certame, independentemente de culpa ou dolo.

2.9A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos em consonância à
solicitação da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO

3.1 Pela execução deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a
importância de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX) , em moeda corrente do país, a partir da
assinatura do presente contrato, e não sofrerá, durante o prazo de Vigência deste
contrato, qualquer reajuste ou atualização monetária. .

3.2 O valor total deste Contrato é composto da seguinte forma:

CONS. VALOR VALOR

ITEM DESCRiÇÃO DOS EMB. MARCA EST. UNIT. TOTAL

PRODUTOS ANUAL (R$) (R$)
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VALOR TOTAL DOS ITENS (R$) __ ----'- (por extenso)

VALOR TOTAL DO ITEM N° xx (R$) (por extenso)

3.3 A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP atestará a entrega das
produtos, fará a avaliação e aprovação delas, e, após isso, cumpridas pela íicltante
vencedora todas as condições pactuadas, liberará a referida Nota Fiscal para pagamento
em até 10 (dez) dias úteis.

3.4 A Nota Fiscal correspondente deverá conter o número deste Processo de Licitação
que lhe deu origem e a descrição de 'todos os itens componentes da solicitação feita pelo
Setor de Compras ou Almoxarifado, bem como AS DEVIDAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS.

3.5 A Nota Fiscal deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente na Sede da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, no Setor de Compras ou
Almoxarifado, das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas em dias úteis.

3.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a
empresa será notificada por telefone ou e-mail para recolhê-Ia e lhe sanar a
irregularidade e o pagamento ficará pendente até que ·aempresa providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, a empresa deverá emitir nova Nota Fiscal, com nova data
para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após a comunicação da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP.

3.7 Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado.

3.8 No caso de identificação de cobrança indevida após o pagamento do serviço
executado, os fatos eerão informados à contratada para que seja realizado o respectivo
estorno·dos valores pagos a mais. .

3.9 Na eventualidade de atraso no pagamento será devido, pela CONTRATANTE, o
pagamento dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês e a atualização monetária
calculada conforme o INPC.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.1 Na forma estabelecida pelo §1° do artigo 65 da lei Federal n. 8.666/93 e suas
alterações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
OS acréscimos ou supressões decorrentes dà necessidàde do serviço, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado, atualizado, mediante comunicação por
escrito, da CONTRATANTE.

4.2 As inclusões ou exclusões dispostas no item anterior implicarão alteração do valor
contratado a partir da data de vigência do Termo Aditivo, até o vencimento deste
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será o
agente responsável pelo departamento de compras da CONTRATANTE, ao qual caberá
a verificação da qualidade dos serviços, comunicando à CONTRATADA os fatos
eventualmente ocorridos para pronta regularização.

5.2 Toda e qualquer irregularidade encontrada pela CONTRATANTE, proveniente de
utilização indevida ou manipulação incorreta dos produtos será comunicada, por escrito, .
à CONTRATADA.

5.3 A fiscalização dos produtos pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

5.4 A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

5.5 A FiscalizaçãOatuará desde o início dos trabalhos até o recebimento do objeto do
Contrato.

5.6 Da mesma forma, a .CONTRATADA deverá indicar um preposto que a representará
perante o CONTRATANTE. '

5.7 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente
necessárias e/ou embargar serviços com riscos iminentes, devendo a CONTRATADA
providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em razão disso possa
ser atribuído qualquer ônus à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além de outras constantes
neste instrumento:

6.1.1 acertar com a CONTRATANTE os detalhes epormeriores da entrega dos
produtos;

6.1.2 executar o objeto de acordo com a proposta apresentada e em
conformidade com o termo de referência e p.lanilha orçamentária e quantitativa
previstos no procedimento licitatório, que resultou na celebração deste
instrumento; .

6.1.3 deverá' providenciar às suas custas a realização de todos os ensaios,
verificações e provas de produtos fornecidos, em conformidade' com as Fichas
Técnicas apresentadas.

6.1.4 comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a execução dos serviços contratados;
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6.1.5 manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Licitação. . ,

6.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

6.3 As despesas decorrentes de encargos. trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste Contrato ficarão a cargo da CONTRATADA,
em especial no que concerne aos direitos dos trabalhadores envolvidos com ela;

6.4 Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do processolicitatório e antes de
firmar este instrumento, examinou cuidadosamente os documentos apresentados e
compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e
conclusões para definição do seu custo de execução, bem como formulou uma estimativa'
correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de
maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações
assumidas, independentemente de suas dificuldades; e

6.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a
diflculdadês de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da
proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGÀÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

7.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras constantes
neste instrumento: ~

7.1.1 empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da Nota Fiscal,
em dia; .

7.1.2 encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, se
ocorrerem, para publicação, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, arcando com as respectivas despesas de publicação;

7.1.3 encaminhar à CONTRATADA, até 05° (quinto) dia útil, a partir da data da
assinatura, cópia do Contrato celebrado;

7.1.4 assegurar o livre acesso às áreas envolvidas na entrega dos produtos, de
pessoa(s) credenciada(s) pela CONTRATADA para a execução dos serviços
necessários, prestando-Ihes os esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados;

7.1.5 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato;

7.1.6 documentar as ocorrências havidas;
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7.1.7 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo 111, Seção V, da
Lei n° 8.666/93, nos seguintes modos:

8.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 'enumerados nos
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.O8.666/93;

8.1.2 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso
prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; e

8.1.3 judicialmente, nos termos da legislação vigente.

8.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer
tem pó, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extraludiclal. '

8.3 A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações
contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por imposições
constantes da presente avença. .

8.4 No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento parcial do contrato, descontando-se
multas e demais valores devidos.

8.5 A rescisão acarretará as consequências previstas no Artigo 80 da Lei Federal
8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por.
parte da CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes sanções administrativas
constantes da Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legisJação posterior:

9.1.1 advertência;

9.1.2 multa;

9.1.3 suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitação e
impedimento de celebrar novo contrato com a CONTRATANTE, por prazo não
superior a2 (dois) anos;

9.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
.aplicada com base no subitem anterior .

. 9.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que
prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a-causar. danos à CONTRATANTE
ou a terceiros.

9.3 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:

9.3.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até 10 (dez) dias, sobre o
valor da parcela, pelo descumprimento de cada uma das obrigações determinadas
neste Contrato, independentemente de outras multas aplicadas;

9.3.2 no caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a
CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao
pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor de 20%
(vinte por cento), calculado sobre o valor tôtal do contrato; .

9.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto
deveria ter sido prestado.

9.5 Decorridos os dez dias previstos no subitem 9.3.1, ou em caso de falta grave ou
reincidência dos motivos que levaram a CONTRATANTE a aplicar as sanções aqui
previstas, este contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20%
(vinte por cento) do valor total, devidamente corrigido até a data de seu efetivo
pagamento pela variação do IGPM-FGV.

9.6 As multas moratórias e resclsórtas." serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos ou cobrados judicialmente quando, notificada, a licitante não
efetuar o pagamento dos mesmos no prazo fixado.
9.1-A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de
contratar com a administração pública será aplicada à CONTRATADA, quando:

9.7.1 fizer declaração falsa;

9.7.2 deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;

9.7.3 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

9.7.4 não mantiver a proposta;

9.7.5 falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente;

9.7.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

9.7.7 fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o
especificado; .
9.7.8 .não substituir, no prazo estipulado, os produtos ~recusados pela
CONTRA TANJE; e
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9.7.9 descumprir prazos e condições previstas neste instrumento.

9.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração pública será aplicada nos casos em que a CONTRATANTE, após análise
dos fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente
fundamentado.

9.9 A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme
prevê o inciso IV do art. 87 da Lei nO8.666/93. '

9.10 A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das demais
penalidades previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, desde já,

, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a CONTRATANTE
venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato.

9.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar no encaminhamento ao Ministério Público para aplicação
das sanções criminais previstas nos artigos 89, a99da l.ei nO 8.666/1993, salvo
superveniência comprovada de motivo de força maior ou caso fortuito.

9.12 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades, '

9.13 Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.t Os custos e despesas decorrentes do paqameato do objeto deste instrumento
correrão por conta da dotação própria constante do orçamento vigente, sob a categoria
econômica n° 3.3.90.30, ficha orçamentária nO460.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

, 11.1 O presente instrumento tem vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1 A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de 'garantia de execução do
contrato em face do disposto no "caput" do artigo nO56 da Lei Federal nO8666/93 e suas
alterações.

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO-ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL,: (11) 4403~9300
E-MAIL; contato@camaraitu.sp.gov.br SITE; www.camaraitu.sp.gov.br

.y,.. ,-".•..
Este impresso foi cor-teccionado

com ~1100Qkreclclado

mailto:contato@camaraitu.sp.gov.br
http://www.camaraitu.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

t.:tr:\ar:! .lc Vereadores da Estância
Tunsricu de l tn

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

13.1 As partes se vinculam ao contido no competente Procedimento Licitatório, na
modalidade Convite sob o nO 09/2019, homologado pelo Presidente da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP~

_ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÁ LEGISLAÇÃO

14.1 A execuçãocontratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são
regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas
pela Lei Federal nO8.666, de' 21 de junho de 1993, com as suas respectivas alterações.

14.2 Os casos omissos e não ·solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de
regência de licitação e contratos, submeter-se-ao aos preceitos de direito público,em
primeiro lugar, para depois ser-lhas aplicada a teoria geral 90S contratos e as disposições
do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSiÇÕES FINAIS

15.1 O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato
será considerado como mera liberalidade e tolerância, não representando, em hipótese
alguma, novação, revogação ou renúncia aos mesmos ou ao direito de exigi-Ios no futuro.

15:2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta; de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

_ 15.3 Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais,
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais que sejam devidos em decorrência,
direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, observada a legislação vigente.

15.4 Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos ou
ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou
diminuir o ônus da CONTRATADA, serão estes revistos, a fim de adequá-!os.

15.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a
dificuldades de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da
proposta.

15.6 Todos os documentos trocados entre as partes, serão efetuados por meio de
expediente protocolado.

15.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Itu do Estado de São Paulo, como único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. .

. E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido e
achado conforme, é firmado ° presente Contrato, em 2 (vias) vias de igual teor, pelas
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partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, dele sendo extraídas as cópias
necessárias para a publicação e execução.

Itu, XX de XXX de 2019.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu
Givanildo Soares da Silva

Presidente

Contratada

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO LlCITATÓRIO N° 147/2019

CONVITE N° 09/2019

A N E X O '•...VIII

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu
CONTRATADA: ~ _..
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ~-------'--

PROCESSO L1CITATÓRIO N°. 147/2019, CONVITE N° 09/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de
consumo, gêneros alimentícios e material çle limpeza e higiene para uso da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de ltu.

ADVOGADO N° OAB (*)_. _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante reqular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90da Lei Complementar nO709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se foro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCALeDATA: _

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - !TU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov,br SITE: www.camaraitu.sp.gov.br
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

( ':l!~1;1r:1 ,li.:Vereadores da Estância.
l'utistica de Itu

Nome: __~ ~ ~ _
Cargo: _
CPF: RG:----------------------- -~------------------~Data de Nascimento: ' 1_--,--

, Endereço residencial completo: _
E-mail institucional _~ ~ _
E-mail pessoal: _

, Telefone(s): -------
Assinatura: _

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: ---~-----------------------------~--------Cargo: ---:- '--- ~ _
CPF: RG:------------------------ --------------------~-Data de Nascimento: 1 1 _
Endereço residencial completo: _
E-mail institucional ~ _
E-mail pessoal: --:- _
Telefone(s): -'-- --'- _
Assinatura: -..,.... -"-- _

Pela CONTRATADA:
Nome: ~ _
Cargo: _
CPF: RG:---------------------- ---------------Data de Nascimento: 1 1
Endereço residencial completo: _-_-__- _- _
E-mail institucional -- _
E-mail pessoal: ---'-'--- _

Telefone(s):_--------'---------------'-------Assinatura: -.:... _

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o
endereço eletrônico.

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 .;CENTRO - ITU - SP - CEP 13300-080 - TEL.: (11) 4403-9300
E-MAIL: contato@camaraitu.sp.gov,br SITE: www.camaraitu ..sp.gov.br
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